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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 5903
de 26 de junho de 2024

(Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências).
Eu,  GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro,  Estado de São Paulo,  usando das

atribuições que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte
Lei: -

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orientações
para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo Único - Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização para aumento
das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.  2º  -  As  metas  e  prioridades  da  Administração  Municipal  para  o  Exercício  de  2025  são  as  especificadas  no
Anexo de Metas e Prioridades,  integrante desta Lei,  as quais têm precedência na alocação de recursos na lei
orçamentária, não se constituindo em limite à programação da despesa.

Parágrafo  Único  -  As  metas  e  prioridades  de  que  trata  este  artigo  considerar-se-ão  modificadas  por  Leis
posteriores,  inclusive  pela  lei  orçamentária,  e  pelos  créditos  adicionais  abertos  pelo  Poder  Executivo.

CAPÍTULO III
DAS METAS FISCAIS

Art. 3º - As metas de resultados fiscais do Município para o Exercício de 2025 são as estabelecidas no Anexo de
Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos coma Alienação de Ativos;
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do RPPS - Fundo em Capitalização;
Tabela 6.2 - Projeção Atuarial do RPPS - Fundo em Repartição (Financeiro);
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
§ 1º - A lei orçamentária para 2025 poderá conter anexos revisados e atualizados, no todo ou em parte, das

tabelas de resultados fiscais de que trata este artigo.
§ 2º - O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o art. 5º, I, da Lei Complementar nº 101, de 2000, será

elaborado contemplando as eventuais alterações previstas no § 1º deste artigo.
Art. 4º - A proposta orçamentária anual atenderá as diretrizes gerais e os princípios da unidade, universalidade e

anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a previsão da receita para o Exercício.
Art. 5º - As receitas e despesas serão orçadas no orçamento programa para 2025, em conformidade com os

anexos de Metas Fiscais.
§ 1º - Os valores estipulados para 2025 poderão ser aumentados ou reduzidos, quando da elaboração da proposta
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orçamentária, a ser enviada ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2024.
§  2º  -  Nenhum  compromisso  será  assumido  sem  que  exista  dotação  orçamentária  e  recursos  suficientes  para

atender  a  despesa  e  se  esta  extrapolar  o  Exercício  financeiro,  deverá  haver  previsão  de  continuidade  no  Plano
Plurianual  e  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias.

Art. 6º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 101 de
04/05/2000, a:

I- Realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, nos termos da legislação em vigor;
II - Contingenciar parte das dotações orçamentárias, quando a evolução da receita comprometer os resultados

previstos.
III  -  Conceder  à  Órgãos Federais  e  Estaduais  localizados  no Município,  de  acordo com as  disponibilidades

financeiras, ajuda para atividades de sua manutenção mediante convênio ou qualquer outra forma de ajuste.
IV - Firmar parcerias, mediante Convênio ou Contrato de Gestão com Entidades Filantrópicas ou Pessoas Jurídicas

de  Direito  Privado  sem  fins  lucrativos,  voltadas  para  áreas  do  Ensino,  Pesquisa  Cientifica,  Desenvolvimento
Tecnológico,  Proteção  e  Preservação  do  Meio  Ambiente,  Cultura,  Esporte,  Lazer  e  Saúde.

CAPÍTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 7º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo
de Riscos Fiscais, integrante desta Lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual são
informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis
obrigações  presentes,  cuja  existência  será  confirmada  somente  pela  ocorrência  ou  não  de  um  ou  mais  eventos
futuros,  que  não  estejam  totalmente  sob  controle  do  Município.

CAPÍTULO V
DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 8º - A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º - A reserva de contingência será fixada em no máximo 3% (três por cento) da receita corrente líquida e sua
utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em
parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de créditos adicionais para outros fins.

CAPÍTULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art.  9º -  Na elaboração da lei  orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou preservará o
equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e
dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação
adequada dos serviços públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente
em 2025.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E

LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Art.  10  -  Até  trinta  dias  após  a  publicação  da  lei  orçamentária,  o  Poder  Executivo  e  suas  entidades  da

Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma mensal  de desembolso,  de modo a
compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das receitas.

§  1º  -  Integrarão  essa  programação  as  transferências  financeiras  do  tesouro  municipal  para  os  órgãos  da
administração  indireta  e  destes  para  o  tesouro  municipal.

§  2º  -  O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira,
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.
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Art. 11 - No prazo previsto no caput do art. 10, o Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta
estabelecerão  as  metas  bimestrais  de  arrecadação  das  receitas  estimadas,  com  a  especificação,  em  separado,
quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas
para a cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários
passíveis de cobrança administrativa.

§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de
receitas  capaz  de  comprometer  a  obtenção  dos  resultados  fixados  no  Anexo  de  Metas  Fiscais,  por  atos  a  serem
adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as entidades da Administração Direta e
Indireta determinarão, de maneira proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no
conjunto  das  dotações  orçamentárias  vigentes,  a  limitação  de  empenho  e  de  movimentação  financeira,  em
montantes  necessários  à  preservação  dos  resultados  fiscais  almejados.

§  2º  -  O  Poder  Executivo  comunicará  ao  Poder  Legislativo,  para  as  providências  deste,  o  correspondente
montante que lhe caberá a limitação de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória
de cálculo.

§  3º  -  Na  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  serão  adotados  critérios  que  produzam  o  menor
impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social.

§  4º  -  Não  serão  objeto  de  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  as  dotações  destinadas  ao
pagamento  do  serviço  da  dívida  e  de  precatórios  judiciais.

§ 5º - Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frustração de arrecadação
de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de
aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a
redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar
Federal nº 101/2000.

§  7º  -  Em face  do  disposto  nos  §§  9º,  11  e  17  do  art.  166 da  Constituição,  a  limitação de  empenho e
movimentação  financeira  de  que trata  o  §  1  °  deste  artigo  também incidirá  sobre  o  valor  das  emendas  individuais
impositivas eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a
limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar
Federal nº 101/2000.

§  9º  -  A  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  poderá  ser  suspensa,  no  todo  ou  em parte,  caso  a
situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 12 - Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de
estruturas de carreiras;

II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 1º - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:
I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela

decorrentes;
II. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;
III. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29- A da Constituição Federal.
§ 2º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar

Federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:
I - no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal;
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II - nas situações de emergência e de calamidade pública;
III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;
IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;
V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autorizadas pelo respectivo

Chefe do Poder.
CAPÍTULO IX

DOS NOVOS PROJETOS
Art.  13  -  A  lei  orçamentária  não  consignará  recursos  para  início  de  novos  projetos  se  não  estiverem

adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.
§  1º  -  A  regra  constante  do  caput  aplica-se  no  âmbito  de  cada fonte  de  recursos,  conforme vinculações

legalmente estabelecidas.
§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja

compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência.
CAPÍTULO X

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Art.  14  -  Para  os  fins  do  disposto  no  art.  16,  §  3°,  da  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000,  consideram-se

irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia,
até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, observadas as atualizações determinadas pelo Governo Federal com base no art. 182 da referida
Lei.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 15 - Para atender ao disposto no art. 4º, I, "e", da Lei Complementar nº 101/00, os chefes dos Poderes
Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com
base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e
financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo  Único  -  Os  custos  apurados  e  os  resultados  dos  programas  financiados  pelo  orçamento  serão
apresentados  em quadros  anuais,  que  permanecerão  à  disposição  da  sociedade  em geral  e  das  instituições
encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
Art. 16 - Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, para dar

cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a
destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a
recomendação expressa de unidade competente da Administração.

Parágrafo Único - De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o relevante interesse público
envolvido  e  de  acordo  com o  estabelecido  em Lei,  poderão  ser  destinados  recursos  para  a  cobertura  de  déficit  de
pessoa jurídica.

Art. 17 - Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios,
subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura
existentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder
Executivo:

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das unidades de serviço
que serão objeto dos repasses concedidos;

II  -  demonstrativo  e  parecer  técnico  evidenciando  que  a  transferência  de  recursos  representa  vantagem
econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;

III - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
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IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração
quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000;

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não.
VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na

legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;
VII  -  cláusula  de  reversão  patrimonial,  válida  até  a  depreciação  integral  do  bem  ou  a  amortização  do

investimento, constituindo garantia real em favor da concedente em montante equivalente aos recursos de capital
destinados  à  entidade,  cuja  execução  ocorrerá  caso  se  verifique  desvio  de  finalidade  ou  aplicação  irregular  dos
recursos;

§ 1º - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada
nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura.

§ 2º - As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que
trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de  1964,  somente  poderá  ser  realizada  para  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos  e  desde  que  sejam  de
atendimento  direto  e  gratuito  ao  público.

Art. 18 - As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal serão destinadas ao
atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária,  na hipótese de insuficiência de recursos próprios
para sua realização.

Parágrafo  Único  -  Os  repasses  previstos  no  caput  serão  efetuados  em valores  decorrentes  da  própria  lei
orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais,  suplementares e especiais,  autorizados em Lei,  e dos
créditos adicionais extraordinários.

Art. 19 - As disposições dos artigos 16 e 17 desta Lei serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais
normas da legislação federal vigente, em particular da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos
municípios.

Parágrafo Único - Nos termos do art. 45, II,  da Lei federal nº 13.019, de 2014, somente será autorizado o
pagamento de servidores públicos com recursos vinculados a parcerias se estiverem regularmente formalizadas e nas
hipóteses previstas em lei municipal específica.

Art. 20 - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, se
estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos orçamentários e financeiros
disponíveis;  e  haja  autorização legislativa,  dispensada está no caso de competências  concorrentes com outros
municípios, com o Estado e com a União.

CAPÍTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art.  21.  Nas  receitas  previstas  na lei  orçamentária  poderão ser  considerados os  efeitos  das  propostas  de
alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara
Municipal.

Art. 22 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na
legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;
III  -  modificação  nas  legislações  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  do  Imposto  sobre  a

Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais eficiente e mais justa;

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a
simplificação do cumprimento  das  obrigações  tributárias,  além da racionalização de custos  e  recursos  em favor  do
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Município e dos contribuintes.
Art. 23 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de

receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000,
devendo os respectivos projetos de lei serem acompanhados dos documentos ou informações que comprovem o
atendimento do disposto no caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou II.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 - Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal, no § 8º do artigo 174 da Constituição do
Estado de São Paulo e nos arts. 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentária Anual de
2025 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as
condições e os limites a serem observados.

Art.  25 -  O Poder  Executivo poderá,  mediante decreto,  transpor,  remanejar,  transferir  ou utilizar,  total  ou
parcialmente,  as dotações orçamentárias aprovadas na lei  orçamentária de 2025 e em créditos adicionais,  em
decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades,
bem como de alterações de suas competências  ou atribuições,  mantida a  estrutura funcional  e  programática,
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o
respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação, até o limite de 20%
(vinte por cento) da despesa inicialmente fixada.

Art. 26 - As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto de lei orçamentária que, direta ou
indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão estar
acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes,
conforme dispõe o art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º - Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou emendas deverão
demonstrar:

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal.
§ 2º - No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no projeto de lei

orçamentária, a demonstração de que trata o caput também deverá:
I - deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e legais, não deixarão de

ser observadas;
II  -  que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos legais não serão

inviabilizados.
Art. 27 - As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas

diretamente  pelos  órgãos  contábeis  do  Executivo  e  do  Legislativo  para  atender  às  necessidades  da execução
orçamentária.

Art. 28 - Até o dia 31 de julho de 2024, o Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Economia e Finanças,
deixará a disposição de todos os órgãos da administração direta e indireta do Município, a estimativa da receita
corrente líquida.

§ 1º - Todos os órgãos, autarquias, fundos e demais entidades da administração direta e indireta do Município
deverão formalizar os seus respectivos programas de trabalho de acordo com os preceitos constantes da Lei Federal
nº 4.320/64, da Lei Complementar 101/00 e desta Lei.

§ 2º - As programações elaboradas nos termos do § 1º deste artigo deverão ser entregues na Secretaria Municipal
de Finanças e Orçamento até o dia 31 de julho de 2024 para análise, compatibilização e consolidação do Orçamento.

Art. 29 - Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data de início do
Exercício de 2025, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão em Lei,
na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na execução, individualmente, o limite de cada dotação
proposta.
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§ 1º - Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não utilizada em cada mês
será somada ao valor dos duodécimos posteriores.

§ 2º - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada
neste artigo.

§ 3º - Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os
valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2025 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.

§  4º  -  Os  saldos  negativos  eventualmente  apurados  em  virtude  de  emendas  redutivas  ou  supressivas
apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento previsto
neste  artigo,  serão  ajustados,  excepcionalmente,  por  créditos  adicionais  suplementares  ou  especiais  do  Poder
Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada logo após a publicação da lei orçamentária.

§ 5º - Ocorrendo a hipótese do caput deste artigo, as providências de que tratam o art. 29, serão efetivadas até o
dia 31 de janeiro de 2025.

Art. 30 - O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao
Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2025, demonstrativos com
informações complementares detalhando a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade
orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa.

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Rio Claro, 26 de junho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
L E I Nº 5904

de 26 de junho de 2024

(DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DA
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA,
CAPIVARI E JUNDIAÍ - ARES-PCJ).

Eu, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte
Lei: -

Art. 1º - Fica RATIFICADA a Segunda Alteração do Protocolo de Intenções da Agência Reguladora dos Serviços de
Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari  e Jundiaí  -  ARES-PCJ,  autorizada na 26ª Assembleia Geral
Ordinária, para os acréscimos e supressões descritos no Anexo I desta Lei.

Art. 2º - Faz parte da presente Lei, sendo dela indissociável, o conteúdo do Anexo I (alterações do Protocolo de
Intenções), em sua integralidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias da Agência Reguladora ARES-PCJ.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, alterando-se no Protocolo de Intenções da Agência
Reguladora ARES-PCJ, o conteúdo descrito no Anexo I, aprovado pela Lei nº 131 de 04 de abril de 2018.

Rio Claro, 26 de junho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
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Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

ANEXO I
ALTERAÇÕES DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA

REGULADORA ARES-PCJ

Art. 1º - Alterara redação do caput da Cláusula 1ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 1ª (Dos municípios subscritores) -  Podem ser  subscritores  do Protocolo  de Intenções os
seguintes municípios:” (NR)

[...]

Art. 2º - Alterar a redação do caput e dos §§ 2º, 6º, 8º, 9º e 10 da Cláusula 2ª, que passam a vigorar com
as seguintes redações:

“CLÁUSULA 2ª (Da ratificação) - O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, mediante lei, aprovada pelas
respectivas Câmaras de Vereadores dos Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções converter- se-á em
Contrato de Consórcio Público, ato constitutivo da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ(AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ,ou

simplesmente ARES-PCJ). (NR)
[...]

§ 2º - Será automaticamente admitido no Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ o Município que
efetuar a ratificação deste Protocolo de Intenções em até 2 (dois) anos. (NR)

[...]
§ 6º - O Município não designado neste Protocolo de Intenções somente poderá integrar o Consórcio Público

Agência Reguladora ARES-PCJ mediante alteração no Contrato de Consórcio Público, devidamente aprovada pela
Assembleia  Geral  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  e  ratificada,  mediante  lei,  por  cada  um  dos  Municípios  já
consorciados.  (NR)

[...]
§ 8º - A subscrição do presente Protocolo de Intenções dar-se-á mediante a assinatura do representante legal do

Município em 4 (quatro) vias que ficarão sob a guarda da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)
§ 9º - Por solicitação de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, a Agência Reguladora ARES-PCJ, ou a

instituição que a suceder na guarda deste Protocolo de Intenções, com base neste documento emitirá certidão
informando os Municípios que o subscreveram. (NR)

§ 10 - Ao ratificar o presente Protocolo de Intenções, através de lei específica, o Município consorciado delegará
à Agência Reguladora ARES-PCJ o exercício das atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento
básico.” (NR)

Art. 3º - Alterara redação dos incisos III e VI, suprimir o inciso VII e incluir os incisos VIII, IX, X e XI da
Cláusula 3ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 3ª (Dos conceitos) - .........................:
[...]

III - entidade de regulação, entidade reguladora ou ente regulador: entidade de direito público e natureza
autárquica  que  possua  competências  próprias  de  regulação  e  fiscalização  dos  serviços  públicos  de  saneamento
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básico,dotada de independência decisória e que não acumule funções de prestador dos serviços regulados; (NR)
[...]

- serviços públicos de saneamento básico: conjunto de serviços públicos de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de1.
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos,e de drenagem e manejo de águas pluviais, bem como infraestruturas destinadas
exclusivamente a cada um destes serviços: (NR)

[...]

- contrato de rateio: contrato por meio do qual os Municípios consorciados se comprometem a fornecer recursos financeiros para a1.
realização das despesas do Consórcio Público;
- taxa de regulação e fiscalização: é a remuneração devida à ARES-PCJ pelo exercício das competências municipais de regulação e2.
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico (fato gerador), sendo sujeitos passivos as entidades públicas ou privadas
que prestem serviços de saneamento básico e que se submetam à regulação e à fiscalização da agência reguladora; (NR)

-  convênio  de  cooperação:  instrumento  legal  firmado  entre  a  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  e  município  não  subscritor  deste1.
Protocolo  de  Intenções,  através  do  qual  o  município  delega  suas  competências  de  regulação  e  fiscalização  dos  serviços  de
saneamento  básico  à  Agência  Reguladora  ARES-PCJ;  (NR)
-  município  consorciado:  município  subscritor  deste  Protocolo  de  Intenções,  com  lei  de  ratificação  e  admissão  homologada  pela2.
Assembleia Geral; (NR)

- município conveniado: município com Convênio de Cooperação firmado com a Agência Reguladora ARES-PCJ que delegou a esta1.
as competências municipais de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico;” (NR)

Art. 4º - Alterara redação do caput e dos §§ 1º, 2º e 3ª da Cláusula 4ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“CLÁUSULA 4ª (Da denominação e natureza jurídica) - A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ, também denominada de AGÊNCIA

REGULADORA ARES-PCJ, ou ARES-PCJ, é associação pública, na forma de Consórcio Público, pessoa jurídica
de direito público interno, de natureza autárquica em regime especial, integrante da administração indireta de todos
os  Municípios  consorciados,  dotada  de  independência  decisória,  autonomia  administrativa,  orçamentária  e
financeira. (NR)

§ 1º - A Agência Reguladora ARES-PCJ adquirirá personalidade jurídica mediante a conversão do presente
Protocolo  de  Intenções  em Contrato  de  Consórcio  Público  após  aprovação e  a  vigência  das  leis  de  ratificação dos
Municípios subscritores do Protocolo de Intenções, cuja soma das populações totalize, no mínimo, 1.000.000 (um
milhão) de habitantes, com base na Estimativa de População do IBGE de 2009. (NR)

§ 2º - O Contrato de Consórcio Público é o ato constitutivo da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento
das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência Reguladora ARES-PCJ), na forma de Consórcio Público.
(NR)

§ 3º - O ingresso do Município no Consórcio Público se dá com a ratificação da lei, nos termos da Cláusula 2ª
deste Protocolo de Intenções,  sendo que a obrigação de custear  a Agência Reguladora ARES-PCJ,  através de
cobrança de Taxa de Regulação e Fiscalização, somente ocorrerá após a efetiva instalação da Agência Reguladora
ARES-PCJ, através de Assembleia Geral.” (NR)

Art. 5º - Alterara redação do caput da Cláusula 5ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 5ª (Do prazo de duração)- O Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ terá duração por
prazo indeterminado.” (NR)

Art. 6º - Alterar a redação do caput e dos §§ 1º e 2º da Cláusula 6ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“CLÁUSULA 6ª (Da sede e área de atuação)- A sede da Agência Reguladora ARES-PCJ será no município de
Americana, Estado de São Paulo, podendo constituir e desenvolver atividades em escritórios ou unidades localizadas
em outros Municípios, para melhor atingir seus objetivos. (NR)

§ 1º - A sede da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá ser alterada e transferida para outro município mediante
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decisão de 3/5 (três quintos) dos consorciados, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. (NR)
§ 2º - A área de atuação da Agência Reguladora ARES-PCJ corresponderá à soma dos territórios dos Municípios

consorciados e conveniados que o integram.” (NR)

Art. 7º - Alterara redação do caput da Cláusula 7ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA  7ª  (Das  finalidades)  -  A  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  tem  como  finalidade  a  regulação  e
fiscalização  dos  serviços  públicos  de  saneamento  básico  em  sua  área  de  atuação,  na  forma  da  Lei  federal  nº
11.445/2007.”  (NR)

Art. 8º - Alterara redação do caput, do inciso III, do item “c” do inciso V e do § 2º da Cláusula 8ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 8ª (Dos objetivos específicos) - Os objetivos específicos da Agência Reguladora ARES-PCJ são:
(NR)

[...]
III  - fixar, reajustar e revisar os valores das taxas, tarifas,preços públicos e outras formas de contraprestação

dos serviços públicos de saneamento básico nos Municípios consorciados, a fim de assegurar

tanto  o  equilíbrio  econômico-financeiro  da  prestação  desses  serviços,  bem  como  a  modicidade  das  tarifas,
mediante  mecanismos  que  induzam a  eficiência  e  eficácia  dos  serviços  e  que  permitam o  compartilhamento  dos
ganhos de produtividade com os usuários;

[...]
V - .............................................. [...]

apoio na implantação de procedimentos contábeis, administrativos, econômicos, financeiros, técnicos e operacionais;1.

[...]
§ 2º - É condição de validade para o contrato mencionado no § 1º desta Cláusula, que a remuneração prevista

no contrato seja compatível com a praticada no mercado, obtida mediante levantamento de preços em publicações
especializadas ou mediante cotação,  ou,  ainda,  fixada pela  Diretoria  Colegiada da Agência  Reguladora ARES-PCJ.”
(NR)

Art. 9º - Alterar a redação do caput e dos incisos I, II, V, VI e § único,suprimir o inciso VII e incluir o inciso
VIII da Cláusula 9ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 9ª  -  Para  o  cumprimento  de  suas  finalidades  e  objetivos,  descritos  nas  Cláusulas  7ª  e  8ª  deste
Protocolo de Intenções, a Agência Reguladora ARES-PCJ poderá: (NR)

- exercer competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico que lhes forem delegadas pelos1.
Municípios consorciados, inclusive a fixação, reajuste e revisão dos valores das taxas, tarifas e outros preços públicos referentes à
prestação desses serviços; (NR)

-  firmar  convênios,  contratos,  parcerias  e  acordos  de  qualquer  natureza,  receber  auxílios,  contribuições,  subvenções  sociais  e1.
econômicas,  repasses  financeiros  e  transferências  voluntárias  de  natureza  financeira  de  entidades  de  direito  público  ou  privado,
nacionais e internacionais, para exercício da função regulatória; (NR)

[...]

- apoiar e promover campanhas educativas, publicação de revistas, materiais, estudos e artigos técnicos e informativos, impressos1.
ou eletrônicos, inclusive para divulgação de atividades da Agência Reguladora ARES-PCJ, dos Municípios consorciados ou de seus
prestadores de serviços de saneamento básico; (NR)
- apoiar,  promover e fomentar a cooperação, o intercâmbio de informações e conhecimentos e de experiências da Agência2.
Reguladora ARES-PCJ, dos Municípios consorciados, de seus prestadores serviços de saneamento básico e a participação em cursos,
seminários e eventos correlatos promovidos por entidades públicas, privadas, regionais, estaduais, nacionais ou internacionais;
(NR)

- ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municípios consorciados, sendo dispensada a licitação;1.
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- constituir e gerir fundos para fomentar, apoiar e custear programas, projetos, atividades, ações, aquisição de bens e serviços de1.
interesse público de Municípios consorciados, bem como órgãos de sua administração direta e indireta, com objetivo de estimular e
promover a melhoria da qualidade e da eficiência dos serviços públicos de saneamento básico. (NR)

Parágrafo único - A Agência Reguladora ARES-PCJ poderá apoiar atividades científicas e tecnológicas, inclusive
celebrar convênios e outros instrumentos com universidades, entidades de ensino superior ou de promoção ao
desenvolvimento de pesquisa científica ou tecnológica, bem como contratar estagiários para atuarem em todas as
áreas da Agência Reguladora ARES-PCJ.” (NR)

Art. 10 - Alterar a redação do caput e dos incisos I e II e suprimir os incisos IV, V e VI da Cláusula 10ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 10ª (Da autorização da gestão associada) - Os Municípios consorciados autorizam a gestão
associada das atividades de regulação e fiscalização,  pela Agência Reguladora ARES-PCJ,  dos serviços públicos de
saneamento básico, quando: (NR)

-  prestados  diretamente  por  órgão  ou  entidade  do  titular,  vinculado  à  administração  direta  ou  ao  qual  a  lei  específica  tenha1.
atribuído competência de prestar os serviços públicos,incluindo os serviços autônomos, autarquias e empresas do titular; (NR)

- prestados por meio de contrato de concessão precedida de licitação firmado por Município consorciado, nos termos da Lei federal1.
nº 8.987/1995 ou da Lei federal nº 11.079/2004; (NR)

[...]
IV - prestados por meio de contrato de programa firmadopor Município consorciado;

V - prestados por meio de contratode concessão firmadopor Município consorciado, nos termos da Lei federal nº
8.987/1995 ou da Lei federal nº 11.079/2004;

VI - prestados por meio dos convênios e deoutros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005, tal
como referidos no inciso II do art. 10 da Lei federal nº 11.445/2007.”

Art. 11 - Alterara redação do caput da Cláusula 12ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 12ª (Da uniformidade das normas) -  Mediante a  ratificação por  lei  do presente Protocolo  de
Intenções,  o  Município  consorciado  reconhece  a  aplicabilidade  de  normas  e  procedimentos  de  disciplina  da
regulação  e  fiscalização  dos  serviços  de  saneamento  em  regime  de  gestão  associada,  editadas  pela  Agência
Reguladora  ARES-PCJ.”  (NR)

Art. 12 - Alterar a redação do caput,do § 1º, e dos incisos I, III, IV e V e incluir o § 2º à Cláusula 13ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 13ª  (Da transferência  de competências)  -  Para  a  consecução  da  gestão  associada,  os
Municípios consorciados transferem à Agência Reguladora ARES-PCJ o exercício das competências de regulação e de
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico. (NR)

§ 1º As competências dos Municípios consorciados, mencionadas no caput desta Cláusula, e cujo exercício se
transfere à Agência Reguladora ARES-PCJ, incluem, dentre outras atividades: (NR)

I - a edição de regulamentos e resoluções, abrangendo as normas relativas às dimensões técnica, econômica e
social de prestação dos serviços, a que se refere o art. 23 da Lei federal nº 11.445/2007; (NR)

[...]
III  -  a análise,  fixação,  revisão e reajuste dos valores de taxas,  tarifas  e outros preços públicos,  bem como a

elaboração de estudos e planilhas referentes aos custos dos serviços e sua recuperação; (NR)
IV  -  a  fixação,  o  reajuste  de  taxas,  tarifas  e  outros  preços  públicos  relativos  aos  serviços  públicos  de

saneamento  básico  prestados  nos  Municípios  consorciados;
V - o estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os serviços públicos de saneamento

básico na área da gestão associada, em articulação com o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento
(SNIS), com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SNISA) e outros congêneres. (NR)
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§ 2º O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ  poderá deliberar sobre outras questõesadvindas com a
transferência das competências municipais de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico.” (NR)

Art. 13 - Alterara redação do caput e do Parágrafo único da Cláusula 14ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA  14ª  (Do  estatuto)  -  A  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  será  organizada  por  estatuto  cujas
disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Contrato de Consórcio Público. (NR)

Parágrafo único - Além do estatuto, o regimento também poderá dispor sobre o exercício do poder disciplinar
e regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e organização da Agência
Reguladora ARES-PCJ.” (NR)

Art. 14 - Alterar a redação do caput, do inciso III e dos §§ 1º, 3º e 4º da Cláusula 15ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 15ª (Dos órgãos) – O Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ será composto pelos
seguintes órgãos: (NR)

[...]

- Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)1.

§  1º -  O estatuto  da Agência  Reguladora  ARES-PCJ  definirá  a  estrutura  interna dos  órgãos  referidos  no  caput
desta Cláusula, bem como disporá sobre o seu funcionamento. (NR)

[...]

§ 3º - O número, as formas de provimento e a remuneração dos Diretores, Assessores da Diretoria, Ouvidor e
dos empregados da Agência Reguladora ARES-PCJ encontram-se descritos no Anexo I deste Protocolo de Intenções.
(NR)

§ 4º - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá criar outros órgãos além daqueles previstos neste
Protocolo de Intenções, sendo vedada a criação de novos cargos, empregos e funções remunerados, além dos
constantes no Anexo I. (NR)

Art. 15 - Alterar a redação do caput e dos §§ 1º, 2º, 3º e 5º da Cláusula 16ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 16ª (Da natureza e composição) - A Assembleia Geral,  instância deliberativa máxima da
Agência Reguladora ARES-PCJ, é órgão colegiado composto pelos Prefeitos dos Municípios consorciados. (NR)

§  1º  -  Os Prefeitos,  Vice-Prefeitos  ou  representantes  dos  Municípios  conveniados  poderão  participar  das
Assembleias Gerais da Agência Reguladora ARES- PCJ com direito a voz. (NR)

§ 2º - No caso de ausência de Prefeito, o respectivo Vice-Prefeito assumirá a representação do Município
consorciado na Assembleia Geral, inclusive com direito a voz e voto. (NR)

§ 3º - O disposto no § 2º desta Cláusula não se aplica caso o Prefeito de Município consorciado tenha designado
um representante especialmente para a Assembleia Geral, o qual assumirá os direitos de voz e voto. (NR)

[...]
§ 5º - Nenhum funcionário da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá representar qualquer Município consorciado

na  Assembleia  Geral,  e  nenhum  servidor  de  um  Município  consorciado  poderá  representar  outro  Município
consorciado.” (NR)

Art. 16 - Alterar a redação dos §§ 1º e 3º e os incisos I e II do § 2º da Cláusula 17ª, que passama vigorar
com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 17ª (Das reuniões) - .............................
§ 1º - As convocações da Assembleia Geral serão publicadas do sítio eletrônico da Agência Reguladora ARES-

PCJ,  órgão oficial  de publicações e em um jornal  de circulação regionalcom antecedência mínimade 10 (dez) dias.
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(NR)
§ 2º - ....................:

- Em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta de prefeitos, ou vice-prefeitos ou, ainda, representantes dos1.
Municípios consorciados; (NR)

- Em segunda convocação, após 30 (trinta)minutos da primeira convocação com, no mínimo, 1/3 (um terço) de prefeitos, vice-1.
prefeitos ou representantes dos Municípios consorciados presentes. (NR)

§ 3º - O estatutoda Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outros meios de convocações para as
Assembleias.” (NR)

Art. 17 - Alterar a redação do caput e do § 2º da Cláusula 18ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“CLÁUSULA 18ª (Dos votos) - Cada um dos Municípios consorciados terá direito a um voto na Assembleia
Geral do Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)

[...]
§ 2º - O Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ, salvo nas eleições, nas destituições e nas decisões que

exijam quórum qualificado, votará apenas em caso de desempate.” (NR)

Art. 18 - Alterara redação do caput da Cláusula 19ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 19ª  (Da regra para deliberações)  -  Salvo  nas  hipóteses  expressamente  previstas  neste
Protocolo de Intenções, no estatuto e no regulamento, as deliberações da Assembleia Geral do Consórcio Público
serão aprovadas por maioria simples dos representantes dos Municípios consorciados presentes.” (NR)

Art. 19 - Alterar a redação caput, dos incisos I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XII, XV, XVI, e § 2º e os itens “a”,
“b”, “c”, “e”, “f” e “g” do inciso X e os itens “a” e “b” do inciso XI da Cláusula 20ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 20ª (Das competências) - ...................:

-  homologar  o  ingresso,  no  Consórcio  Público  Agência  Reguladora  ARES-PCJ,  de  Município  que  tenha  ratificado  o  Protocolo  de1.
Intenções após 2 (dois) anos de sua instalação; (NR)

- deliberar sobre alteração no Protocolo de Intenções ou Contrato de Consórcio Público;(NR)1.

[...]

- deliberar sobre a mudança da sede da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.

-  deliberar  sobre  a  destituição  de  membro  da  Diretoria  Colegiada  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ,  quando  instaurado1.
procedimento disciplinar, e este acompanhado de parecer favorável ao desligamento; (NR)

- elaborar e deliberar sobre propostas de alteração do estatuto e do regimento; (NR)1.

- eleger o Presidente, o 1º Vice-Presidente e o 2º Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ, para mandato de 2 (dois) anos,1.
permitida sua reeleição para um único período subsequente, bem como destituí-los; (NR)
- deliberar sobre alterações no Quadro de Empregos Públicos e no Quadro de Referência Salarial, apresentados no Anexo I deste2.
Protocolo de Intenções, bem como deliberar sobre a concessão e aplicação de reajustes e revisões dos valores dos salários dos
funcionários da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

- ratificar ou recusar a nomeação dos membros da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES- PCJ; (NR)1.

- .................:1.
o plano anual de atividades e gestão; (NR)1.

o relatório anual de atividades e gestão; (NR)1.

o orçamento anual da Agência Reguladora ARES-PCJ, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a1.
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serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio; (NR)

[...]

a alienação e a oneração de bens da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.
os planos, estatuto e regulamentos da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)2.

a cessão de funcionários, com ou sem ônus para a Agência Reguladora ARES-PCJ, por Municípios consorciados ou por órgãos1.
públicos e entidades conveniadas; (NR)

- .......................:1.

a melhoria dos serviços prestados pela Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.
o aperfeiçoamento das relações da Agência Reguladora ARES-PCJ com órgãos públicos, entidades e empresas privadas. (NR)2.

- deliberar sobre a realização de concurso público e processo seletivo público, para contratação por tempo determinado, em1.
atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público; (NR)

- deliberar sobre aquisição, cessão, doação, venda ou aluguel de bens, móveis e equipamentos integrantes do patrimônio da1.
Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

[...]

-  deliberar  sobre  a  fixação,revisão  e  reajuste  dos  valores  de  taxas  e  tarifas  e  outros  preços  públicos,  referentes  aos  serviços1.
prestados pela Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

- deliberar, em última instância, sobre os assuntos geraisda Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)1.

[...]
§ 2º - A aprovação de deliberações sobre as matérias previstas nos incisos III, IV e V exige o voto de 3/5 (três

quintos) dos representantes dos Municípios consorciados.” (NR)

Art. 20 - Alterara redação do caput da Cláusula 21ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 21ª (Da natureza e composição) - A Presidência da Agência Reguladora ARES-PCJ é órgão
deliberativo composto por 1 (um) Presidente, por 1 (um) 1º Vice-Presidente e 1 (um) 2º Vice-Presidente, sendo eles,
necessariamente, Chefes do Poder Executivo de Municípios consorciados.” (NR)

Art. 21 - Alterar a redação do caput e dos §§ 3º e 4º da Cláusula 22ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 22ª (Da eleição) - O Presidente e os Vice-presidentes da Agência Reguladora ARES-PCJ serão
eleitos e empossados em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, a ser realizada até o mês de
março dos anos ímpares. (NR)

[...]
§ 3º - O mandato do Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de anos

pares e este terá seu mandato prorrogado pro tempore até a eleição e posse do Presidente sucessor. (NR)
§ 4º - Findado o mandato de Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ em ano de sucessão municipal,

responderá legalmente pela entidade e conduzirá o processo de eleição e posse do novo Presidente aquele que
estiver apto, dentro da seguinte linha sucessória: Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice- Presidente, caso reeleitos
para o cargo de prefeito, e o prefeito eleito mais idoso de Município consorciado.” (NR)

Art. 22 - Alterar a redação do caput, dos incisos II, III, IV, V, VI, VII e VIII e incluir o inciso IX da Cláusula
23ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 23ª (Do Presidente) - Compete ao Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ: (NR)
[...]

- representar a Agência Reguladora ARES-PCJ ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; (NR)1.

- nomear os membros da Diretoria Colegiada e o Ouvidor da Agência Reguladora ARES-PCJ, os quais deverão ser submetidos à1.
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aprovação da Assembleia Geral; (NR)
- firmar convênios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza em nome da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)2.

- movimentar, em conjunto com o Diretor Geral da Agência Reguladora ARES-PCJ, as contas bancárias e os recursos financeiros da1.
entidade, podendo esta competência ser delegada ao Diretor Administrativo e Financeiro; (NR)

-  ordenar  as  despesas  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  e  responsabilizar-se  pelas  prestações  de  contas,  podendo  estas1.
competências serem delegadas ao Diretor Geral; (NR)
- exercer outras competências que não tenham sido outorgadas por este Protocolo de Intenções, e visam zelar pelos interesses da2.
Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

- cumprir e fazer cumprir este Protocolo de Intenções, estatuto,regimento, resoluções e outros atos da Agência Reguladora ARES-1.
PCJ; (NR)

- receber e analisar os relatórios emitidos pela Coordenadoria de Controle Interno.(NR)1.

§ 1º - Por razõesde urgência ou para permitira celeridade na condução administrativa o Presidente da Agência
Reguladora ARES-PCJ poderá praticar atos ad referendum da Assembleia Geral. (NR)

§ 2º - O estatutoda Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras competências ao Presidente da
Agência Reguladora ARES-PCJ.” (NR)

Art. 23 - Alterar a redação do caput, do inciso II e do Parágrafo único da Cláusula 24ª, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 24ª (Do 1º Vice-Presidente) - Compete ao 1º Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES- PCJ:
(NR)

[...]
II  -  zelar  pelos  interesses  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ,  exercendo  as  competências  que  lhe  forem

delegadas pelo Presidente. (NR)
Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras competências ao

1º Vice-Presidente do Consórcio Público.” (NR)

Art. 24 - Alterara redação do caput,dos incisos I e II e do Parágrafo único da Cláusula 25ª, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 25ª (Do 2º Vice-Presidente) - Compete ao 2º Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES- PCJ:
(NR)

- substituir e exercer todas as competências do 1º Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ, em caso de ausência ou1.
impedimento deste; (NR)

- zelar pelos interesses da Agência Reguladora ARES-PCJ, exercendo as competências que lhe forem delegadas pelo Presidente.1.
(NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras competências ao
2º Vice-Presidente do Consórcio Público.” (NR)

Art. 25 - Alterar a redação o caput da Cláusula 26ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 26ª (Da natureza) - A Agência Reguladora ARES-PCJ é o órgão executivo do Consórcio Público
Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí.” (NR)

Art. 26 - Alterar a redação do caput e do inciso I e incluir o inciso IV da Cláusula 27ª, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 27ª (Da composição) - A Agência Reguladora ARES-PCJ é composta por: (NR)

- Diretoria Colegiada; (NR)1.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE RIO CLARO Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano XIX | Edição nº 1648 | Página 18 de 84

Município de Rio Claro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

[...]
IV - Coordenadoria de Controle Interno.” (NR)

Art. 27 - Alterar a redação do caput e do Parágrafo único da Cláusula 28ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 28ª (Da competência) - Compete à Agência Reguladora ARES-PCJ executar atividades relativas à
regulação  e  fiscalização  dos  serviços  de  saneamento  básico  nos  Municípios  consorciados  e  desenvolver  as  ações
necessárias  para  cumprir  as  finalidades  e  objetivos  do  Consórcio  Público,  descritos  nas  Cláusulas  7ª  e  8ª  deste
Protocolo de Intenções. (NR)

Parágrafo único - O estatuto e regimento da Agência Reguladora ARES-PCJ poderão deliberar sobre outras
competências à Agência.” (NR)

Art. 28 - Alterara redação do caput,dos §§ 2º e 4º e do item “b” do § 2º e incluir os §§ 1º A e 1º B, da
Cláusula 29ª do Protocolo de Intenções, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 29ª (Da composição) - A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ é composta por
três Diretorias: (NR)

[...]
§ 1º A - Ficam criados 3 (três) cargos em comissão, de livre provimento, de Assessor de Diretoria, constantes

do Anexo I deste Protocolo de Intenções. (NR)
§ 1º B - Os Assessores de Diretoria descritos no § 1º A desta Cláusula serão indicados pela Diretoria Colegiada e

deverão,necessariamente,  ter  reconhecida  idoneidade  moral,  formaçãoescolar  de  nível  superior,  experiência
profissional em saneamento básico ou em regulação de serviços públicos. (NR)

§ 2º - Ao empregado da Agência Reguladora ARES-PCJ investido em uma das funções de Diretor fica assegurada
a percepção, como gratificação: (NR)

[...]

no  caso  de  o  empregado  já  perceber  remuneração  total  superior  à  fixada  no  Anexo  I  deste  Protocolo  de  Intenções,  o  valor1.
equivalente a 20% (vinte por cento) de sua remuneração total. (NR)

[...]
§ 4º - Caso um empregado efetivo da Agência Reguladora ARES-PCJ ou de Município consorciado, seja nomeado

para cargo diretivo da Agência, ele será automaticamente afastado de suas funções originais e passará a exercer as
funções de Diretor.” (NR)

Art. 29 - Alterara redação do caput,dos §§ 1º, 2º e 3º e suprimir o § 4º, da Cláusula 30ª, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 30ª (Da nomeaçãoe mandato) – Os membros da Diretoria Colegiada serão indicados pelo
Presidente  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  para  mandatos  fixos  e  não  coincidentes,  sendo  sua  nomeação
condicionada  a  sabatina  e  aprovação  da  Assembleia  Geral  por  maioria  simples  dos  presentes.  (NR)

§ 1º - Os critérios técnicos para investidura do cargo, prazo de duração dos mandatos, vacância e quarentena
dos Diretores serão disciplinados no estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)

§ 2º -  Os Diretores serão remunerados conforme dispõe o Anexo I  deste Protocolo  de Intenções,  sendo
permitido  ao  empregado  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ,  investido  na  função  de  Diretor,  optar  por  sua
remuneração ou por manter aquela do seu cargo. (NR)

§ 3º - Caso um empregado efetivo da Agência Reguladora ARES-PCJ ou de Município consorciado seja nomeado
para algum dos cargos de Diretor, ele será automaticamente afastado de suas funções originais e passará a exercer
as funções de Diretor. (NR)

§ 4º - Na hipótese de vacância no curso do mandato, ele será completado por seu sucessor nomeado na forma
apresentada no caput desta Cláusula, que o exercerá com plenitude até o seu término.”
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Art. 30 - Alterar a redação do caput e dos §§ 1º, 2º e 3º da Cláusula 31ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 31ª (Da exoneração) - A exoneração de membro da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora
ARES-PCJ só poderá ocorrer em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou de
decisão  definitiva  em  processo  administrativo  disciplinar,  em  decorrência  de  comprovada  improbidade
administrativa  ou  prevaricação  no  cumprimento  do  respectivo  mandato.  (NR)

§ 1º - Sem prejuízo do que preveem as legislações penais e relativas à punição de atos de improbidade
administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a inobservância, por qualquer um dos Diretores
da Agência Reguladora ARES-PCJ, dos deveres e proibições inerentes ao cargo que ocupa. (NR)

§ 2º - Para os fins do disposto no § 1o, cabe ao Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ instaurar o processo
administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo-lhe determinar o afastamento
preventivo, quando for o caso. (NR)

§ 3º - O julgamento do processo administrativo disciplinar instaurado contra um Diretor da Agência Reguladora
ARES-PCJ será realizado pela Assembleia Geral,sendo necessária decisãode 3/5 (três quintos) dos consorciados para
que seja determinada a perda da função.” (NR)

Art. 31 - Alterar a redação do caput,dos incisos I, II, III, IV, VI, VII VIII,IX, X XI, XIIXIV e dos §§ 1º e2º da
Cláusula 32ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 32ª (Das competências) - Compete à Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-
PCJ:

(NR)

- cumprir e fazer cumprir o estatuto, regimento e outros atos da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.

- exercer a administração da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.

- analisar, deliberar e expedir resoluções, normas e regulamentos sobre matérias de competência da Agência Reguladora ARES-PCJ1.
e sobre a prestação, regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico no âmbito dos Municípios consorciados; (NR)
- deliberar sobre a fixação, revisão e reajuste dos valores de tarifas, taxas e preços públicos, bem como sobre a recomposição do2.
equilíbrio  econômico-financeiro  dos  prestadores  dos  serviços  de  saneamento  básico  delegados  ou  não  pelos  Municípios
consorciados;  (NR)

[...]

- elaborar e deliberar sobre propostas de Regimento Interno da Agência Reguladora ARES-PCJ e de suas alterações, incluindo a1.
organização, estrutura e o âmbito decisório da Diretoria Colegiada, das Coordenadorias, da Procuradoria, Ouvidoria, Academia e das
equipes Técnica e Administrativa; (NR)
- elaborar e divulgar, anualmente, proposta orçamentária, plano de atividade e gestão, e relatório de atividades e gestão da2.
Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

-  encaminhar  os  demonstrativos  financeiros  e  contábeis  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  aos  órgãos  de  controle  competentes;1.
(NR)

- autorizar diárias e passagens aéreas ao Presidente, Diretores, Assessores de Diretoria, Ouvidor, empregados e colaboradores1.
eventuais  para  desempenho  de  atividades  técnicas,  de  capacitação  profissional  relacionadas  às  atividades,  competências  e
representação  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ;  (NR)
- decidir  sobre planejamento estratégico da Agência Reguladora ARES-PCJ e políticas administrativas internas e de recursos2.
humanos,  nomeação,  exoneração,  demissão  e  contratação,  nos  termos  da  legislação  específica,  e  propor  seu  plano  de  carreira,
cargos e vencimentos; (NR)

- exercer a última instância administrativa quanto a penalidades aplicadas pela fiscalização aos prestadores regulados e quanto a1.
recursos sobre matérias de natureza interna, inclusive sanções disciplinares a empregados da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)
- conhecer e julgar recursos e pedidos de reconsideração de decisões das Diretorias que compõem a Diretoria Colegiada da2.
Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)
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[...]
XIV -  estabelecer,  orientar  e  supervisionar  todos  e  quaisquer  procedimentos  administrativos,  técnicos  e

operacionais, fornecendo, inclusive, subsídios para deliberações e ações da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)
§1º -  O estatuto  e  regimento  deliberarão  sobre  outras  competências  da  Diretoria  Colegiada  da  Agência

Reguladora ARES-PCJ, incluindo a forma de convocação e periodicidade de suas reuniões. (NR)
§2º - A Diretoria da Agência Reguladora ARES-PCJ deliberará de forma colegiada, exigida a maioria absoluta dos

votos para a aprovação de qualquer matéria.” (NR)

Art. 32 - Alterar a redação do caput da Cláusula 33ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 33ª (Da natureza)- A Diretoria Geral é responsável pela gestão, coordenação e administração de
todas as atividades e ações da Agência Reguladora ARES-PCJ.” (NR)

rt. 33 - Alterar a redação do caput e dos incisos II, III, IV e V e incluir os incisos VI e VII da Cláusula 34ª,
que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA  34ª  (Das  competências)  -  A  Diretoria  Geral  será  dirigida  pelo  Diretor  Geralda  Agência
Reguladora ARES-PCJ, a quem compete: (NR)

[...]

- presidir a Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.
- ordenar as despesas da Agência Reguladora ARES-PCJ, por delegação do Presidente do Consórcio Público Agência Reguladora2.
ARES-PCJ; (NR)

- movimentar as contas bancárias da Agência Reguladora ARES-PCJ em conjunto com o Presidente do Consórcio Público ou, por1.
delegação deste, com o Diretor Administrativo e Financeiro; (NR)

- autorizar a abertura de concurso público para provimento dos cargos vagos, de processo seletivo público para contratação de1.
agentes públicos temporários e a contratação de bens e serviços pela da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)
- responder pela gestão e administração geral da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)2.

- firmar convênios, parcerias e acordos institucionais em nome da Agência Reguladora ARES-PCJ;”1.

(NR)

[...]

Art. 34 - Alterar a redação do caput e incluir os incisos I e II e o Parágrafo único à Cláusula 35ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 35ª (Dos órgãos vinculados) - São vinculadas à Diretoria Geral da Agência Reguladora ARES-
PCJ: (NR)

- a Assessoria da Diretoria Geral; (NR)1.

- a Coordenadoria de Normatização. (NR)1.

Parágrafo único - A Procuradoria Jurídica, a Ouvidoria e a Coordenadoria de Controle Interno respondem
administrativamente à Diretoria Geral.” (NR)

Art. 35 – Incluir a Cláusula 35ª – A, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 35ª A (Das atribuições) - São atribuições da Assessoria da Diretoria Geral:(NR)

- assessorar o Diretor Geral no desempenho de suas atribuições, auxiliando na tomada de decisões e nas atividades inerentes à1.
gestão pública, prevendo os impactos e implicações das decisões, desenvolvendo estratégias de gestão e mitigação de riscos para
a Agência Reguladora; (NR)
- planejar, coordenar, avaliar e controlara execução das atividades da Assessoria da qual é titular;2.
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(NR)

- promover estudos e medidas que conduzam à constante melhoria das técnicas e métodos de execução dos trabalhos; (NR)1.

- desempenhar outras atribuições decorrentes do exercício do cargo ou que lhe sejam propostas pela autoridade superior. (NR)1.

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Assessoria da Diretoria Geral.” (NR)

Art. 36 – Incluir a Cláusula 35ª – B, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 35ª B (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Normatização:

- propor a edição de atos normativos para a regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico no âmbito dos Municípios1.
consorciados, compreendendo estudos, avaliação de impactos, ações participativas dos envolvidos e controle social; (NR)
- coordenar a elaboração da Agenda Regulatória, instrumento de planejamento e transparência da atividade normativa da Agência2.
Reguladora ARES-PCJ; (NR)

- propor, implementar e acompanhar procedimentos de gestão do estoque regulatório, atividade de avaliação permanente da1.
adequação, eficiência e eficácia dos atos normativos já publicados pela Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Coordenadoria de Normatização.” (NR)

Art. 37 – Alterara redação do caput da Cláusula 36ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 36ª (Da Natureza) - A Diretoria Técnica-Operacional da Agência Reguladora ARES-PCJ é o órgão
da Diretoria Colegiada responsável pela execução das atividades relacionadas às questões de regulação e de
fiscalização dos serviços de saneamento básico.” (NR)

Art. 38 – Alterar a redação caput e o § 1º da Cláusula 37ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“CLÁUSULA 37ª (Das competências) - A Diretoria Técnica-Operacional da Agência Reguladora ARES- PCJ
será dirigida pelo Diretor Técnico-Operacional, a quem compete: (NR)

[...]
§ 1º - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras competências ao Diretor

Técnico-Operacional. (NR)

[...]

Art. 39 – Incluir os incisos I, II e III à Cláusula 38ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 38ª (Dos órgãos vinculados) - .............................

- a Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional; (NR)1.

- a Coordenadoria de Água e Esgoto;(NR)1.

- a Coordenadoria de Resíduos Sólidos e Drenagem Urbana.” (NR)1.

Art. 40 – Incluir a Cláusula 38ª-A no Protocolo de Intenções, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 38ª A (Das atribuições) - São atribuições da Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional:

(NR)
- assessorar o Diretor Técnico Operacional no alcance das metas da unidade organizacional relacionadas à fiscalização da prestação1.
final dos serviços, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e missões da Agência Reguladora; (NR)
- auxiliar o Diretor em suas atribuições por meio da realização de estudos para melhorar a tomada de decisões; (NR)2.

- submeter à aprovação da autoridade superior planos de ação e programas de trabalho da Agência Reguladora, conforme as1.
diretrizes estabelecidas; (NR)
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- elaborar, em sua área de atuação, estudos técnicos preliminares, termos de referência e outros documentos que orientam as1.
aquisições e os processos licitatórios. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional.” (NR)

Art. 41 – Alterar a redação do caput,dos incisos I, II, III e IV e o Parágrafo único e suprimir o inciso V da
Cláusula 39ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 39ª (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Água e Esgoto: (NR)

- fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos serviços de água e esgoto nos Municípios1.
consorciados, conforme dispõem a legislação vigente e os regulamentos da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)
- apoiar  e elaborar  mecanismos de regulação e fiscalização,  controle e padronização da prestação de serviço de água e esgoto;2.
(NR)

- coordenar o monitoramento e a avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada; (NR)1.

-  apoiar  a  Diretoria  Técnica-Operacional  em  questões  de  regulação  e  fiscalização  dos  serviços  de  água  e  esgoto  no  âmbito  dos1.
Municípios consorciados. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Coordenadoria de Água e Esgoto.” (NR)

Art. 42 – Alterar a redação do caput, dos incisos I, II e III e do Parágrafo único e incluir o inciso IV da
Cláusula 40ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 40ª (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Resíduos Sólidose Drenagem
Urbana: (NR)

- fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos serviços de resíduos sólidos e drenagem1.
urbana nos Municípios consorciados, conforme dispõem a legislação vigente e os regulamentos da Agência Reguladora ARES-PCJ;
(NR)
- apoiar e elaborar mecanismos de regulação e fiscalização da prestação de serviço de resíduos sólidos e drenagem urbana; (NR)2.

- coordenar o monitoramento e a avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada; (NR)1.

-  apoiar  a  Diretoria  Técnica-Operacional  em  questões  de  regulação  e  fiscalização  dos  serviços  de  Resíduos  Sólidos  e  Drenagem1.
Urbana no âmbito dos Municípios consorciados. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Coordenadoria de Resíduos Sólidos e Drenagem Urbana.” (NR)

Art. 43 – Alterar a redação do caput,e dos incisos II, IV e VI da Cláusula 42ª, que passa a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 42ª (Das competências) - A Diretoria Administrativa e Financeira da Agência Reguladora ARES-
PCJ será dirigida pelo Diretor Administrativo e Financeiro, a quem compete: (NR)

[...]
II  -  coordenar,  supervisionar  e  controlar  a  execução de atividades administrativas,  contábeis  e  financeiras da

Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)
[...]

IV - coordenar a arrecadação das taxas, tarifas e outros preços públicos de competência da Agência Reguladora
ARES-PCJ; (NR)

[...]
VI - coordenar a rotinas contábeise os recursos humanos da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)
[...]
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Art. 44 – Inserir os incisos I, II e III e Parágrafo único na Cláusula 43ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 43ª (Dos órgãos vinculados) - ...........................:
I - a Assessoria da Diretoria Administrativa e Financeira; (NR)
II - a Coordenadoria Econômico-Contábil; (NR)
III - a Coordenadoria da Secretaria Geral. (NR)

Parágrafo único - A Academia da Agência Reguladora ARES-PCJ responde administrativamente à Diretoria
Administrativa e Financeira.” (NR)

Art. 45 – Incluir a Cláusula 43ª-A,que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 43ª A (Das atribuições) - São atribuições da Assessoria da Diretoria Administrativa e Financeira:
(NR)

I - assessorar o Diretor Administrativo e Financeiro em procedimentos administrativos altamente complexos,
especialmente  na  implementação  de  mudanças  institucionais  e  na  tomada  de  decisões  relacionadas  a
procedimentos internos e às suas atribuições; (NR)

II  -  submeter  à  aprovação da  autoridade superior  planos  de  ação e  programas de  trabalho  da  Agência
Reguladora, conforme as diretrizes estabelecidas; (NR)

III - elaborar em sua área de atuação, estudos técnicos preliminares, termos de referência e outros documentos
que orientam as aquisições e os processos licitatórios, auxiliando o Diretor; (NR)

IV - promover estudos e medidas que conduzam à constante melhoria das técnicas e métodos de execução dos
trabalhos. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Assessoria da Diretoria Administrativa e Financeira.” (NR)

Art. 46 – Alterar a redação do caput, dos incisos I, II e III e do Parágrafo único eincluir o inciso IV da
Cláusula 44ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 44ª (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria Econômico-Contábil: (NR)
I - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, as questões relativas à contabilidade regulatória e ao regime

tarifário dos prestadores dos serviços de saneamento básico nos Municípios consorciados, conforme dispõem a
legislação vigente e os regulamentos da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

II - criar mecanismos de fiscalização, controle e padronização regulatória das práticas contábeis e tarifárias dos
prestadores de serviço de saneamento básico nos Municípios consorciados; (NR)

III  -  coordenar  o  monitoramento  e  a  avaliação  de  projetos  aprovados  pela  Diretoria  Colegiada  e  pela
Presidência; (NR)

IV  -  realizar  estudos  técnicos  relativos  à  sustentabilidade  econômico-financeira  contabilidade  e  processos
tarifários,  quando  afetos  às  questões  regulatórias.  (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Coordenadoria Econômico-Contábil.” (NR)

Art. 47 – Alterara redação do caput,dos incisos I, II, III e IV e do Parágrafo único da Cláusula 45ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 45ª (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria da Secretaria Geral:(NR)

- proporcionar o apoio físico e logístico às atividades dos demais órgãos da Agência Reguladora ARES- PCJ; (NR)1.
- autuar e a realizar a tramitação dos feitos de competência da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)2.

- realizar o apoio administrativo das atividades dos demais órgãos da Agência Reguladora ARES-PCJ;1.
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(NR)

-  executar  atividades  relacionadas  às  questões  administrativas,  contábeis,  financeiras  e  de  recursos  humanos  da  Agência1.
Reguladora ARES-PCJ; (NR)

[...]
Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à

Coordenadoria da Secretaria Geral.” (NR)

Art. 48 – Alterar a redação do caput e incluir os §§ 1º, 2º e 3º e os incisos I, II, III, IV, e V do § 2º da
Cláusula 46ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 46ª  (Da  Natureza)  -  A  Procuradoria  Jurídica  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  é  o  órgão
responsável pelo assessoramento jurídico e de representação da entidade em juízo, ativa e passivamente, ou fora
dele, tendo seu vínculodiretamente à Diretoria Colegiada e administrativamente à Diretoria Geral. (NR)

§ 1º A Procuradoria Jurídica será dotada de um Procurador-Chefe, a ser indicado pela Diretoria Colegiada dentre
os procuradores jurídicos da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)

§ 2º Compete ao Procurador-Chefe: (NR)

- supervisionar os trabalhos da procuradoria, acompanhando e fiscalizando a atuação dos procuradores nela lotados; (NR)1.
- distribuir os procuradores a partir de divisões internas de trabalho da procuradoria, bem como direcionar eventuais colaboradores2.
lotados na procuradoria a atividades específicas de auxílio aos procuradores, conforme as necessidades do serviço; (NR)

- participar, inclusive quando solicitado pela Diretoria Colegiada, de reuniões externas sobre assuntos relacionados à procuradoria1.
com outros órgãos da Administração direta ou indireta, órgãos de controle externo ou quaisquer outras entidades interessadas;
(NR)
-  confirmar,  ou,  se  for  o  caso,  superar  os  pareceres  opinativos  dos  procuradores,  respeitando  sua  independência  técnica,  para2.
melhor aplicação da lei ao caso concreto, nos procedimentos administrativos de qualquer natureza; (NR)

- exercer, por delegação da Diretoria Colegiada, quaisquer outras funções compatíveis com a sua atribuição, em prol das atividades1.
da ARES-PCJ. (NR)

§ 3º - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras competências ao Procurador-
Chefe.” (NR)

Art. 49 – Alterar a redação do inciso I e do Parágrafo único da Cláusula 47ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 47ª (Das competências) - ............................:

- representar e defender os interesses da Agência Reguladora ARES-PCJ em processos judiciais e administrativos; (NR)1.

[...]
Parágrafo  único  -  O  estatuto  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  poderá  deliberar  sobre  honorários  de

sucumbência e outras atribuições à Procuradoria Jurídica.” (NR)

Art. 50 – Alterar a redação do caput e incluir os §§ 1º, 2º e 3º da Cláusula 48ª, que passam a vigorar com
as seguintes redações:

“CLÁUSULA 48ª (Da Natureza) - A Ouvidoria da Agência Reguladora ARES-PCJ é o órgão responsável pelo
relacionamento entre a entidadecom os usuários, com os prestadores dos serviços de saneamento básico e com a
comunidade, tendo seuvínculo diretamente à Diretoria Colegiada e administrativamente à Diretoria Geral. (NR)

§ 1º O Ouvidor da Agência Reguladora ARES-PCJ será indicado pelo Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ
para  mandato  fixo,  sendo  sua  nomeação  condicionada  a  sabatina  e  aprovação  da  Assembleia  Geral  por  maioria
simples. (NR)

§ 2º - Os critérios técnicos para investidura do cargo, prazo de duração do mandato e vacância do Ouvidor
serão disciplinados no estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)
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§  3º -  A exoneração do Ouvidor  só poderá ocorrer  em decorrência  de renúncia,  de condenação judicial
transitada  em  julgado,  ou  de  decisão  definitiva  em  processo  administrativo  disciplinar,  em  decorrência  de
comprovada  improbidade  administrativa  ou  prevaricação  no  cumprimento  do  respectivo  mandato.”  (NR)

Art. 51 – Alterar a redação do caput e dos incisos II e IV e incluir os incisos V, VI, VII e VIII da Cláusula 49ª
passando a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 49ª (Das competências) - Compete à Ouvidoria da Agência Reguladora ARES-PCJ: (NR)
[...]

- registrar reclamações e sugestões dos usuários sobre os serviços regulados pela Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.

[...]

- atuar como canal de comunicação entre a Agência Reguladora ARES-PCJ, a comunidade e a mídia;1.

(NR)

-  o  registro  e  tratamento das  manifestações da sociedade,  incluindo o  acompanhamento dos  processos1.
internos de apuração de consultas, denúncias e reclamações; (NR)
- a realização de pesquisa de satisfação dos usuários; (NR)2.

- o tratamento das informações e dos dados coletados; (NR)1.

- a elaboração de relatórios anuais sobre suas atividades e da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)1.

[...]

Art. 52 – Incluira Cláusula 49ª A, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 49ª A (Da Natureza) - A Coordenadoria de Controle Interno da Agência Reguladora ARES- PCJ é o
órgão responsável por avaliar os atos administrativos, tanto no que se refereà legalidade, quantoem relação à
eficácia e à eficiência da gestão pública, tendo seu vínculo diretamente à Diretoria Colegiada e administrativamente
à Diretoria Geral.” (NR)

Art. 53 – Incluir a Cláusula 49ª B, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 49ª B (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Controle Interno:(NR)

- elaborar e encaminhar, para o Presidente e à Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ, plano de trabalho anual e1.
relatórios quadrimestrais sobre metas, resultados e gestão; (NR)

- propor procedimentos para padronização das informações e dos serviços prestados na Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)1.

- assessorar a Diretoria Colegiada, fornecendo informações e documentos necessários para o exercício de suas atividades. (NR)1.

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à
Coordenadoria de Controle Interno.” (NR)

Art. 54 – Alterar a redação o caput e o Parágrafo único da Cláusula 50ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 50ª (Do exercício de funções remuneradas) - Somente poderão prestar serviços remunerados
à Agência Reguladora ARES-PCJ os contratados para os empregos públicos previstos neste Protocolo de Intenções ou
os servidores cedidos de Municípios consorciados. (NR)

Parágrafo único - As atividades de Presidente, de Vice-Presidente, de membro dos Conselhos de Regulação e
Controle Social, bem como a participação dos representantes dos Municípios consorciados na Assembleia Geral e em
outras atividades da Agência Reguladora ARES-PCJ não serão remuneradas, sendo considerado serviço público
relevante.” (NR)
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Art. 55 – Alterar a redação do caput da Cláusula 51ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 51ª (Do regime jurídico) - Os agentes públicos da Agência Reguladora ARES-PCJ são regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).” (NR)

Art. 56 – Alterara redação do caput da Cláusula 52ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 52ª (Do regulamento de pessoal) -  A descrição das funções,  a jornada de trabalho e a
remuneração dos agentes públicos da Agência Reguladora ARES-PCJ encontram-se arroladas no Anexo I  deste
Protocolo de Intenções.” (NR)

Art. 57 – Alterara redação do Parágrafo único da Cláusula53ª, que passa a vigorarcom a seguinte redação:

“CLÁUSULA 53ª (Da jornadade trabalho) - ..................
Parágrafo  único  -  A  alteração,  definitiva  ou  provisória,  do  número  de  horas  da  jornada  de  trabalho  será

decidida pela  Diretoria  Colegiada da Agência  Reguladora ARES-PCJ,  de ofício,  em razão do interesse público,
especialmente de adequação financeira ou orçamentária, ou, caso demonstrado que não haverá prejuízos à Agência
Reguladora ARES-PCJ, a pedido do empregado público.” (NR)

Art. 58 – Alterar a redação do caput da Cláusula 54ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 54ª (Do quadro de pessoal) - O quadro de pessoal da Agência Reguladora ARES-PCJ é composto
por agentes públicos descritos no Anexo I deste Protocolo de Intenções. (NR)

[...]

Art. 59 – Alterar a redação do caput e dos §§ 1º e 3º da Cláusula 55ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 55ª (Da admissão) - Os empregos da Agência Reguladora ARES-PCJ serão providos mediante
concurso público de provas ou de provas e títulos, exceto os cargos de Diretoria, Ouvidoria e Assessorias. (NR)

§ 1º - Os editais de processo seletivo público, após aprovados pela Diretoria Colegiada, deverão ser subscritos
pelo Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)

[...]

§ 3º - O edital,em sua íntegra, será publicado em sítio que a Agência Reguladora ARES-PCJ manterá na internet,
bem como, na forma de extrato, será publicado na imprensa oficial. (NR)

[...]

Art. 60 – Alterara redação dos incisos I, II, III e IV do § 1º da Cláusula 57ª, que passaa vigorar com a
seguinte redação:

“CLÁUSULA 57ª (Da hipótese de contratação temporária) .................
§ 1º - .....................:

- edital de chamamento, publicado na imprensa oficial e no sítio que a Agência Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet, em que1.
se defira aos candidatos no mínimo cinco dias úteis para a inscrição; (NR)
- a seleção mediante prova ou avaliação de curriculum vitae, mediante critérios objetivos, circunscritos à titulação acadêmica e à2.
experiência profissional relacionadas com a função a ser exercida na Agência Reguladora ARES-PCJ, previamente estabelecidos no
edital de chamamento; (NR)

- no caso de avaliação de curriculum vitae, estes deverão ser entregues por correspondência e por via eletrônica, e permanecerão1.
publicados, juntamente com o resultado da seleção, no sítio que a Agência Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet, pelo prazo
em que a contratação temporária perdurar; (NR)
- o edital de chamamento deverá alertar os candidatos do disposto no inciso anterior e que a apresentação de curriculum vitae2.
implica na concordância de que seja ele publicado no sítio que a Agência Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet;” (NR)

[...]
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Art. 61 – Alterar a redação do caput da Cláusula 59ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 59ª (Da natureza) - Os Conselhos de Regulação e Controle Social são órgãos consultivos e de
apoio à Agência Reguladora ARES-PCJ e serão criados um em cada Município consorciado, sem vínculo direto com a
entidade.” (NR)

Art. 62 – Alterar a redação dos incisos V e VI e inclui o inciso VII da Cláusula 60ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 60ª (Da composição) - ...........................
[...]

- de entidades técnica srelacionadas ao setor de saneamento básico; (NR)1.

- de organizações da sociedade civil relacionadas ao setor de saneamento básico;(NR)1.

- de órgão de defesa do consumidor relacionado ao setor de saneamento básico.”(NR)1.

[...]

Art. 63 – Alterar a redação do caput da Cláusula 64ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 64ª (Da responsabilidade) -  A Agência  Reguladora  ARES-PCJ  é  o  órgão responsável  pela
regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico nos Municípios consorciados, e é
competente para, quando couber, aplicar sanções aos prestadores desses serviços.” (NR)

Art. 64 – Alterara redação do caput e incluir o Parágrafo Único e os incisos I, II e III da Cláusula 65ª, que
passa a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 65ª  (Das  sanções)  -  Pelo  descumprimento  de  dispositivo  legal  ou  normativo,  a  Agência
Reguladora ARES-PCJ poderá aplicar sançõesaos prestadores e titulares dos serviços públicosde saneamento básico
dos Municípios consorciados. (NR)

Parágrafo único- São cabíveis as seguintes sanções: (NR)

- advertência; (NR)1.

- multa;1.

- demais sanções estabelecidas no estatuto e resoluções da Agência Reguladora ARES-PCJ.” (NR)1.

Art. 65 – Alterar a redação o caput da Cláusula 66ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA  66ª  (Das  normas  regulamentares)  -  A  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  expedirá  normas
regulamentares  visando  critérios  de  regulação  e  fiscalização,  bem  como  os  critérios  para  o  enquadramento  da
infração  e  os  respectivos  valores  para  as  multas,  em  caso  de  descumprimento.”  (NR)

Art. 66 – Alterar a redação do caput da Cláusula 67ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA  67ª  (Dos  recursos  financeiros)  -  As  atividades  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  serão
custeadas  por  repasses  financeiros  dos  Municípios  consorciados,  pelas  sanções  pecuniárias  aplicadas  aos
prestadores  dos  serviços  de  saneamento  básico  e  pela  cobrança  da  taxa  de  regulação  e  fiscalização,  cuja
competência  de  arrecadação  fica  delegada  pelos  Municípios  consorciados.”  (NR)

Art. 67 – Alterara redação do caput daCláusula 68ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 68ª (Do fato gerador) - A taxa de regulação e fiscalização tem como fato gerador o desempenho
das  atividades  de  regulaçãoe  fiscalização  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  e  terá  como  sujeitos  passivos  os
prestadores  de  serviços  públicos  de  saneamento  básico  no  âmbito  dos  Municípios  consorciados.”  (NR)
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Art. 68 – Alterara redação dos §§ 2º, 3º e 4º da Cláusula 69ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“CLÁUSULA 69ª (Da alíquota) - ............................
[...]

§ 2º - A forma de cobrança e a alíquota da taxa de regulação e fiscalização poderão ser revistas pela Agência
Reguladora ARES-PCJ, com aprovação da Assembleia Geral. (NR)

§ 3º - Nos Municípios consorciados onde a prestação dos serviços de saneamento é executada diretamente
serão utilizados, para base de cálculo da taxa de regulação e fiscalização, os valores constantes em seus respectivos
orçamentos, balanços e demonstrativos contábeis e financeiros. (NR)

§ 4º - A Agência Reguladora ARES-PCJ, com aprovação da Assembleia Geral, estabelecerá as formas e os
períodos  dos  repasses  dos  valores  referentes  à  taxa  de  regulação  e  fiscalização  dos  serviços  de  saneamento
básico.”  (NR)

Art. 69 – Alterara redação do caput da Cláusula70ª, que passa a vigorarcom a seguinte redação:

“CLÁUSULA 70ª (Das outrasformas de remuneração) - De comum acordoentre a Agência Reguladora
ARES-PCJ e os prestadores de serviços públicosde saneamento básicopoderão ser estabelecidas outras formas de
remuneração dos serviços de regularização e fiscalização de competência dos Municípios consorciados.” (NR)

Art. 70 – Alterar a redação do caput da Cláusula 71ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 71ª (Da aplicação das receitas) - As receitas auferidas pela cobrança das taxas serão utilizadas
para  o  financiamento  das  despesas  relacionadas  com  o  exercício  das  atividades  de  regulação  e  fiscalização  da
Agência Reguladora ARES-PCJ, para cumprimento das finalidades e objetivos descritos nas Cláusulas 7ª e 8ª deste
Protocolo de Intenções, e também em atividades e ações de fomento em apoio aos Municípios consorciados e aos
seus prestadores dos serviços de saneamento básicos.” (NR)

Art. 71 – Alterara redação do caput daCláusula 72ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 72ª (Do regime tributário) - A Agência Reguladora ARES-PCJ observará a legislação tributária de
cada Município consorciado em seus respectivos limites territoriais,  inclusive no caso de cobrança judicial  de
débitos.” (NR)

Art. 72 – Alterar a redação do caput e do Parágrafo único da Cláusula 73ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 73ª (Da inadimplência) - As taxas e demais cobranças não recolhidas nos prazos fixados serão
cobradas com os acréscimos legais e demais encargos previstos na legislação tributária de cada ente consorciado,
após sua inclusão na dívida ativa da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)

Parágrafo único - A execução da dívida ativa da Agência Reguladora ARES-PCJ será realizada por sua
Procuradoria Jurídica.” (NR)

Art. 73 – Alterar a redação do caput e dos §§ 1º e 2º e suprimir o § 3º, da Cláusula 74ª passando a vigorar com a
seguinte redação:

“CLÁUSULA 74ª (Das contratações) - Todas as contratações da Agência Reguladora ARES-PCJ obedecerão
aos ditames da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas regulamentações, alterações, da legislação
que vier a substitui-la ou completá-la, do prescrito no presente Protocolo de Intenções e das normas que a Agência
Reguladora ARES-PCJ vier a adotar. (NR)

§ 1º - As contratações diretas, com fundamento no parágrafo único do art. 75 da Lei federal nº 14.133/2021,
deverão ser autorizadas pelo Diretor Geral da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)
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§ 2º - Todos os contratos decorrentes de licitação ou contratações diretas realizadas até 29 de dezembro de
2023, e regidos pela Lei federal nº 8.666/93, poderão ser prorrogados com base nessa lei, conforme o art. 190, da
Lei federal nº 14.133/2021. (NR)

§ 3º -  O descumprimento do previsto  no §  2º  desta  Cláusula  acarreta  nulidade dos  atos  e  contratos  e
responsabilidade de quem deu causa ou, ciente dele, não inibiu o descumprimento.”

Art. 74 – Alterar a redação do caput e suprimir o Parágrafo único da Cláusula 75ª, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

“CLÁUSULA 75ª (Do regime da atividade financeira) - A execução das receitas e das despesas da Agência
Reguladora ARES-PCJ obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.(NR)

Parágrafo único - Os Municípios consorciados somente entregarão recursos à Agência Reguladora ARES-PCJ
para  o  cumprimento  dos  objetivos  estabelecidos  neste  instrumento,  devidamente  especificados,  mediante  a
celebração  de  contrato  de  rateio.”

Art. 75 – Alterar a redação o caput daCláusula 76ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 76ª (Da fiscalização das contas) - A Agência Reguladora ARES-PCJ estará sujeita à fiscalização
contábil, operacional e patrimonial, pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(TCE-SP), que é o órgão de
controle  competente  para  apreciar  as  contas  do  Chefe  do  Poder  Executivo  representante  legal  da  Agência
Reguladora ARES-PCJ, inclusive quantoà legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e
renúncia de receitas.” (NR)

Art. 76 – Alterar a redação do caput da Cláusula77ª, que passa a vigorarcom a seguinte redação:

“CLÁUSULA 77ª (Da responsabilidade) - Todos os Municípios consorciados respondem subsidiariamente
pelas obrigações da Agência Reguladora ARES-PCJ.” (NR)

Art. 77 – Alterar a redação do caput da Cláusula 78ª do Protocolo de Intenções, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“CLÁUSULA  78ª  (Da  publicidade)  -  Todas  as  demonstrações  orçamentárias,  contábeis  e  financeiras  serão
publicadas no sítio que a Agência Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet.” (NR)

Art. 78 – Alterar a redação do caput e dos §§ 1º 2 2º da Cláusula 79ª, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“CLÁUSULA  79ª  (Dos  convênios)  -  Fica  autorizada  a  Agência  Reguladora  ARES-PCJ  a  firmar  convênios,
contratos, parcerias, acordos de qualquer natureza, visando receber repasses financeiros, transferências voluntárias
de natureza financeira, auxílios, contribuições e subvenções sociais e econômicas, de entidades governamentais ou
privadas, nacionais ou estrangeiras. (NR)

§  1º  -  A  AgênciaReguladora  ARES-PCJ  poderácomparecer  como  interveniente  em convênios  e  contratos
celebrados  por  Municípios  consorciados,  conveniados  ou  terceiros,  a  fim de  receber  ou  aplicar  recursos,  inclusive
para os fins do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 6.017/2007. (NR)

§ 2º - A Agência Reguladora ARES-PCJ, quando couber, poderá firmar contratos de gestão e termos de parceria
com  objetivode  alcançar  as  finalidades  e  objetivos  previstos  nas  Cláusulas  7ª  e  8ª  deste  Protocolo  de  Intenções,
observadas a Lei federal nº 9.649/1998 e a Lei federal nº 9.790/1999.” (NR)

Art. 79 – Incluir a Cláusula 79ª-A,passando a vigorarcom a seguinte redação:

“CLÁUSULA 79ª A (Dos fundos) - A Agência Reguladora ARES-PCJ fica autorizada a constituir e gerir fundos
formados  por  recursos  financeiros  próprios  ou  recebidos  através  de  repasses  e  transferências  voluntárias  de
natureza  financeira  de  entidades  governamentais  ou  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras.  (NR)

Parágrafo Único - O estatuto definirá regraspara formação e gestão dos fundos.” (NR)
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Art. 80 – Alterara redação do caput da Cláusula80ª, que passa a vigorarcom a seguinte redação:

“CLÁUSULA 80ª (Da retirada)- A retiradade Município do Consórcio PúblicoAgência Reguladora ARES- PCJ
dependerá de ato formal de seu representante na Assembleia Geral.” (NR)

Art. 81 – Alterar a redação do capute dos §§ 1º e 2º da Cláusula 81ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 81ª (Dos efeitos) - A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o Município
consorciado que se retira e o Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)

§ 1º - Os bens destinados ao Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ, pelo Município consorciado que
se retira,  não serão revertidos ou retrocedidos,  excetuadas as hipóteses de decisão de 2/3 (dois  terços)  dos
Municípios consorciados, manifestadas em Assembleia Geral. (NR)

§ 2º - Os bens destinados ao Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ pelo Município consorciado que se
retira, e não revertidos ou retrocedidos, como previsto no § 1º, ficarão automaticamente incorporados ao patrimônio
da Agência Reguladora ARES-PCJ.” (NR)

Art. 82 – Suprimir os incisos I e III e alterar a redação dos §§ 1º e 2º da Cláusula 82ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 82ª (Da exclusão)- .............................

-  a  não  inclusão,  pelo  Município  consorciado,  em  sua  lei  orçamentária  ou  em  créditos  adicionais,  de  dotações  suficientes  para1.
suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio;

[...]
III - a não ratificação, por sua Câmara Municipal, da revisão da taxa de regulação e fiscalização;

IV - a existência de motivos graves,reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos
presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.

§ 1º - A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, pelo período de 90 (noventa) dias, prazo esse em
que o Município consorciado poderá se reabilitar, por deliberação da Diretoria Colegiada. (NR)

§ 2º - O estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão, bem como de outras espécies de pena a serem
aplicadas a Município consorciado que vier a incorrer em atos que prejudiquem ou desabonem o Consórcio.” (NR)

Art. 83 – Alterar a redação do caput da Cláusula 83ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 83ª  (Do  procedimento)  -  O estatuto  estabelecerá  o  procedimento  administrativo  para  a
aplicação da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório.” (NR)

[...]

Art. 84 – Alterar a redação dos §§ 1º e 3º da Cláusula84ª, que passa a vigorarcom as seguintes redações:

“CLÁUSULA 84ª (Da alteraçãoe extinção) - ..........................
§ 1º - A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, podendo ser doados a qualquer entidade

pública de objetivos iguais ou semelhantes à Agência Reguladora ARES-PCJ ou, ainda, alienados onerosamente para
rateio de seu valor entre os Municípios consorciados na proporção também definida em Assembleia Geral. (NR)

[...]

§ 3º - Com a extinção, o pessoal cedido à Agência Reguladora ARES-PCJ retornará aos seus órgãos de origem e
os empregos públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com a Agência Reguladora
ARES-PCJ.” (NR)

Art. 85 – Alterar a redação do caput da Cláusula 85ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA 85ª (Do regime jurídico) - A Agência Reguladora ARES-PCJ será regida pelo disposto na Lei
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federal nº 11.107/2005 e suas alterações, por seu regulamento, pelo Contrato de Consórcio Público originado pela
ratificação do presente Protocolo de Intenções, e suas alterações, e pelas leis de ratificações, as quais se aplicam
somente aos entes federativos que as emanaram.” (NR)

Art. 86 – Alterar a redação dos incisos II, III e V da Cláusula 86ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“CLÁUSULA 86ª (Da interpretação) - .................................... [...]

- solidariedade dos Municípios à Agência Reguladora ARES-PCJ, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não1.
praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha aprejudicar a implementação de qualquer dos objetivos da Agência
Reguladora ARES-PCJ; (NR)
- solidariedade ao Consórcio  Intermunicipal  das Bacias  Hidrográficas dos Rios  Piracicaba,  Capivari  e  Jundiaí  (Consórcio  PCJ),  pela2.
sua atuaçãoregional e como entidade modeloe referência, pela iniciativa, apoio e incentivo para a criação da Agência Reguladora
ARES-PCJ; (NR)

[...]
V - eletividade de todos os órgãos dirigentes da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)
[...]

Art. 87 – Alterar a redação do caput e dos §§ 2º, 3º, 4º e 5ª da Cláusula 88ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 88ª (Da instalação) - A Assembleia Geral de Instalação do Consórcio Público Agência Reguladora
ARES-PCJ  será  convocada  por  pelo  menos  dois  Municípios  que  tenham  ratificado,  mediante  lei,  este  Protocolo  de
Intenções, tão logo tenhaminformações firmes e seguras de que este Protocolo de Intenções tenha sido ratificado,
mediante lei, por Municípios cuja soma de suas populações totalize, no mínimo,

1.000.000 (um milhão) de habitantes, conformea Cláusula 4ª deste Protocolo de Intenções. (NR)
[...]

§ 2º - A Assembleia Geral de Instalação do Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ será presidida pelo
Prefeito que estiver no exercício da Presidência do Consórcio PCJ, ou pelo Prefeito mais idoso, dentre os subscritores
deste Protocolo de Intenções. (NR)

§ 3º - Caso conste da Ordem do Dia da convocação da Assembleia Geral de Instalação, uma vez realizada a
verificação  de  poderes,  será  apreciada  propostade  estatuto,  mediantedebates,  apresentação  de  emendas  e
votações, no qual serão artigos ou emendas votadas em separado somente se houver requerimento de destaque
subscrito por representantes com direito a voto de, no mínimo, três Municípios consorciados. (NR)

§ 4º - Também, caso conste da Ordem do Dia, na mesma Assembleia Geral de Instalação poderá ser realizada a
eleição e posse do Presidente do Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ e a nomeação dos membros da
Diretoria Colegiada. (NR)

§ 5º - As eleições e nomeações mencionadas no parágrafo anterior, ou parte delas, poderão ser realizadas
independentemente de ser aprovado o estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ, nos termos previstos no § 3º desta
Cláusula.” (NR)

Art. 88 – Alterar a redação do caput e dos §§ 1º, 2º, e 3º da Cláusula 89ª, que passama vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA 89ª (Do mandatodo primeiro Presidente) - O mandato do primeiro Presidente da Agência
Reguladora ARES-PCJ encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 2012, porém, caso este tenha sido reeleito Prefeito,
terá seu mandato prorrogado pro tempore até a eleição e posse do Presidente sucessor. (NR)

§ 1º - Caso o Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ não seja reeleito,  será sucedido pelo 1º Vice-
Presidente, caso este tenhasido reeleito Prefeito, que responderá legalmente pela Agência Reguladora ARES- PCJ até
a eleição e posse do novo Presidente. (NR)

§ 2º - Caso o 1º Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ não seja reeleito, será sucedido pelo 2º Vice-
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Presidente, caso este tenha sido reeleitoPrefeito, que responderá legalmente pela AgênciaReguladora ARES-PCJ até
a eleição e posse do novo Presidente. (NR)

§ 3º - Caso o 2º Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ não seja reeleito, será sucedido pelo Prefeito
mais idoso de Município consorciado, que responderá legalmente pela Agência Reguladora ARES-PCJ até a eleição e
posse do novo Presidente.” (NR)

Art. 89 – Alterar a redação do caput e do Parágrafo únicoda Cláusula 90ª, que passama vigorar com as
seguintes redações:

“CLÁUSULA  90ª  (Do  mandato  da  primeira  Diretoria)  -  A  fim  de  promover  a  não-coincidência  inicial,os
membros da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ terão os seguintes mandatos:

[...]
Parágrafo único –  O prazo de duraçãodos demais  mandatosdos membros  da Diretoria  Colegiada serão

definidos no estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ.” (NR)

Art. 90 – Alterar a redação do caput,dos incisos I e III do § 1º e dos §§ 4º, 5º e 6º da Cláusul a 91ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

“CLÁUSULA 91ª (Da Assembleia estatuinte) - No caso de o estatuto não ser aprovado nos termos previstos
no § 4º da Cláusula 88ª deste Protocolo de Intenções, será convocada Assembleia Geral para a elaboração do
estatuto da AgênciaReguladora ARES-PCJ, por meio de publicação e correspondência dirigida a todos os subscritores
do presente instrumento. (NR)

[...]
I - o texto do projetode estatuto que norteará os trabalhos; (NR)
[...]
III - o númerode votos necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatuto. (NR)
[...]
§ 4º - O estatuto preveráas formalidades e quórum para a alteraçãode seus dispositivos. (NR)

§ 5o - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ e suas alterações entrarãoem vigor após publicação do seu
extrato na imprensa oficial. (NR)

§ 6o - A Agência Reguladora ARES-PCJ disponibilizará seu estatuto, em sua íntegra,em sítio que manterá na
internet.” (NR)

Art. 91 – Suprimir a Cláusula 92ª do Protocolo de Intenções:

“CLÁUSULA 92ª (Do contrato de rateio)  -  Até a  obtenção de sua independência  financeira  decorrente  da
instituição e cobrança das taxas previstas neste Protocolo de Intenções, as atividades da Agência Reguladora PCJ
poderão ser custeadas por recursos repassados pelos Municípios consorciados, através de contratos de rateio”

Art. 92 – Incluir a Cláusula 92ª A ao Protocolo de Intenções:

“CLÁUSULA 92ª A (Dos Convênios de Cooperação) - Todas as disposições previstas neste Protocolo de
Intenções e  no estatuto  aplicam-se,  no que couber,  aos  municípios  que firmarem Convênio  de Cooperação com a
Agência Reguladora ARES-PCJ, delegando as competências de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento
básico.” (NR)

Art. 93 – Alterar a redação do caput da Cláusula 93ª do Protocolo de Intenções, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“CLÁUSULA 93ª (Dos novos municípios) - Os Municípios criadosatravés de desmembramento ou fusão de
quaisquer dos Municípios mencionados nos incisos do caput da Cláusula 1ª deste Protocolo de Intenções somente
poderão integrar o Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ mediante ratificação do Protocolo de Intenções
por sua Câmara Municipal e aprovação da Assembleia Geral do Consórcio” (NR)
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Art. 94 – Alteraro Anexo I do Protocolo de Intenções (Quadrode Empregos Públicos), que passa a vigorar da
seguinte forma:

“ANEXO I
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES

- RELAÇÃO DE EMPREGOSPÚBLICOS CRIADOS1.

Os empregos públicos relacionados serão providos por Processos Seletivos Público de provas e títulos, com
exceção dos empregos comissionados de Assessor de Diretoria (de livre indicação pelos membros da Diretoria
Colegiada  e  nomeação  pelo  Presidente  da  Agência  Reguladora  ARES-PCJ)  e  de  Diretor  Geral,Diretor  Técnico-
Operacional,  Diretor Administrativo e Financeiro e Ouvidor,  de livre indicação e nomeação pelo Presidente da
Agência Reguladora ARES-PCJ, submetidos à aprovação da Assembleia Geral. (NR)

Nº de
Vagas

Denominação do Emprego Carga Horária
Semanal

Referência
Salarial Inicial

1 Diretor Geral 40 horas 150

1 Diretor Técnico-Operacional 40 horas 148

1 Diretor Administrativo e Financeiro 40 horas 148

4 Procurador Jurídico 40 horas 120

1 Ouvidor 40 horas 120

3 Assessor de Diretoria 40 horas 110

7 Analista de Fiscalização e Regulação (Área - Engenharia Civil /
Sanitária)

40 horas 110

7 Analista de Fiscalização e Regulação
(Área - Engenharia Ambiental / Engenharia Química)

40 horas 110

7 Analista de Fiscalização e Regulação (Área – Biologia / Química) 40 horas 110

10 Analista de Fiscalização e Regulação
(Área - Contábil / Economia / Administração)

40 horas 110

2 Analista de Ouvidoria (Administração/Direito) 40 horas 110

1 Contador 40 horas 110

10 Assistente Administrativo 40 horas 60

1 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 20

Obs.: 56 Empregos Públicos

- DEFINIÇÃO DAS HABILITAÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS1.

EMPREGO: Diretor Geral

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 150

HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL:  ensino  superior  completo  e  comprovado  conhecimento  e  experiência
profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção em prestador de serviços de saneamento básico, em
órgão da administração pública, ou em entidade reguladora dos serviços de saneamento básico.

EMPREGO: Diretor Técnico-Operacional
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REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 148

HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL:  ensino  superior  completo  e  comprovado  conhecimento  e  experiência
profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção em prestador de serviços de saneamento básico, em
órgão da administração pública, ou em entidade reguladora dos serviços de saneamento básico.

EMPREGO: Diretor Administrativo e Financeiro

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 148

HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL:  ensino  superior  completo  e  comprovado  conhecimento  e  experiência
profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção em prestador de serviços de saneamento básico, em
órgão da administração pública, ou em entidade reguladora dos serviços de saneamento básico.

EMPREGO: Procurador Jurídico

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 120

HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL:  ensino  superiorcompleto  em  Direito,com  registro  válido  e  vigente  no
respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Ouvidor

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 120

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  ensino  superiorcompleto  e  comprovado  conhecimento,  em administração
pública ou em regulação dos serviços de saneamento básico.

EMPREGO: Assessor da Diretoria

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superiorcompleto e experiência profissional  em prestador de serviços
de saneamento básico, ou em entidade reguladora desses serviços.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação - Área de Engenharia Civil / Sanitária

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superiorcompleto em Engenharia Civil ou Sanitáriacom registro válido e
vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação - Área de Engenharia Ambiental / Engenharia Química

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  ensino  superior  completo  em  Engenharia  Ambiental  ou  em  Engenharia
Química, com o registroválido e vigenteno respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação - Área de Biologia / Química

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Biologia ou em Química, com registro válido e
vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação - Área Contábeis/ Economia / Administração

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Ciências Contábeis,  Ciências Econômicas ou
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Administração com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.
EMPREGO: Analista de Ouvidoria

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superiorcompleto em Administração, Administração Pública ou Direito
com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Contador

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superiorcompleto em CiênciasContábeis, registro válido e vigente no
respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Assistente Administrativo

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 60

HABILITAÇÃOPROFISSIONAL: ensino médio ou técnico, completo.
EMPREGO: Auxiliar de ServiçosGerais

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 20

HABILITAÇÃOPROFISSIONAL: ensino fundamental completo.

- TABELA DE NÍVEL DE REFERÊNCIA SALARIAL (2024)1.

Nível Salário Nível Salário Nível Salário
1 1.183,79 61 3.884,05 121 12.743,66
2 1.207,43 62 3.961,72 122 12.998,53
3 1.231,60 63 4.040,97 123 13.258,49
4 1.256,26 64 4.121,79 124 13.523,65
5 1.281,34 65 4.204,20 125 13.794,16
6 1.306,99 66 4.288,31 126 14.070,05
7 1.333,15 67 4.374,06 127 14.351,43
8 1.359,80 68 4.461,53 128 14.638,51
9 1.386,99 69 4.550,81 129 14.931,25
10 1.414,73 70 4.641,79 130 15.229,85
11 1.443,05 71 4.734,62 131 15.534,47
12 1.471,89 72 4.829,32 132 15.845,15
13 1.501,34 73 4.925,92 133 16.162,04
14 1.531,34 74 5.024,44 134 16.485,29
15 1.561,99 75 5.124,94 135 16.815,00
16 1.593,22 76 5.227,40 136 17.151,29
17 1.625,07 77 5.331,96 137 17.494,33
18 1.657,58 78 5.438,61 138 17.844,19
19 1.690,74 79 5.547,37 139 18.201,08
20 1.724,53 80 5.658,32 140 18.565,11
21 1.759,05 81 5.771,48 141 18.936,41
22 1.794,23 82 5.886,91 142 19.315,13
23 1.830,09 83 6.004,66 143 19.701,43
24 1.866,72 84 6.124,73 144 20.095,48
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25 1.904,04 85 6.247,25 145 20.497,38
26 1.942,11 86 6.372,20 146 20.907,33
27 1.980,98 87 6.499,64 147 21.325,46
28 2.020,59 88 6.629,60 148 21.751,99
29 2.060,99 89 6.762,22 149 22.187,01
30 2.102,24 90 6.897,43 150 22.630,76
31 2.144,27 91 7.035,42 151 23.083,39
32 2.187,13 92 7.176,13 152 23.545,02
33 2.230,93 93 7.319,64 153 24.015,95
34 2.275,51 94 7.466,03 154 24.496,26
35 2.321,02 95 7.615,38 155 24.986,20
36 2.367,43 96 7.767,65 156 25.485,92
37 2.414,80 97 7.923,01 157 25.995,66
38 2.463,08 98 8.081,46 158 26.515,58
39 2.512,35 99 8.243,08 159 27.045,87
40 2.562,59 100 8.407,97 160 27.586,77

41 2.613,85 101 8.576,12 161 28.138,52
42 2.666,11 102 8.747,64 162 28.701,28
43 2.719,45 103 8.922,59 163 29.275,30
44 2.773,84 104 9.101,06 164 29.860,80
45 2.829,34 105 9.283,05 165 30.458,02
46 2.885,91 106 9.468,72 166 31.067,18
47 2.943,62 107 9.658,09 167 31.688,53
48 3.002,49 108 9.851,29 168 32.322,31
49 3.062,56 109 10.048,28 169 32.968,75
50 3.123,80 110 10.249,27 170 33.628,12
51 3.186,27 111 10.454,24 171 34.300,68
52 3.249,97 112 10.663,34 172 34.986,69
53 3.315,01 113 10.876,62 173 35.686,43
54 3.381,30 114 11.094,12 174 36.400,17
55 3.448,94 115 11.316,01 175 37.128,17
56 3.517,89 116 11.542,32 176 37.870,73
57 3.588,27 117 11.773,17 177 38.628,13
58 3.660,02 118 12.008,63 178 39.400,69
59 3.733,25 119 12.248,80 179 40.188,71
60 3.807,92 120 12.493,78 180 40.992,49

Obs.: Valoresem Reais (R$) de fevereiro de 2024.

- PROGRESSÕES SALARIAIS1.

- O avanço de um nível de vencimento para outro, dar-se-á dentro das condições do Plano de Carreira a seguir, através de1.
Progressão Vertical.
- Por Progressão Vertical entende-se a elevação do nível de vencimento em que se encontra o empregado do Quadro Geral, para o2.
imediatamente superior, sempre dentro do mesmo emprego.

- O empregado poderá progredir verticalmente através dos seguintesmétodos:1.

progressão vertical por tempo de serviço: é a progressão do emprego conforme seu tempo de emprego público e será realizada no1.
mês em que o empregado completar cada ano de efetivo exercício no emprego a primeira progressão vertical por tempo de serviço
será efetuada a partir do contrato de experiência;
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progressão vertical por titulação: é a contínua atualização, especialização e aperfeiçoamento do emprego para o aprimoramento do2.
desempenho de suas atividades, a primeira progressão vertical por titulação será efetuada a partir da conclusão do período do
contrato de experiência.

- A progressão vertical por titulação dar-se-á por titulação do empregado obedecendo aos seguintes critérios de progressão:1.
de um nível no emprego,por uma única vez, por ter concluídocurso de EnsinoFundamental, desde que tal curso seja1.
superior à escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa;

de um nível  no emprego,por  uma única vez,  por  ter  concluído curso de EnsinoMédio,  desde que tal  curso seja  superior  à1.
escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa;
de dois  níveis  no emprego por  uma única vez,  por  terconcluído curso de Graduação,  desde que tal  curso seja  superior  à2.
escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa;
de três níveis no empregado por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível de especialização, correlato3.
com o emprego do empregado;
de quatro níveis no empregopor uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível de mestrado, correlato com o4.
emprego do empregado;

de cinco níveis no emprego por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível de doutorado, correlato com o1.
emprego do empregado.

- Para fazer a análiseda correlação da titulação obtidacom o emprego ocupado pelo empregado, quando for o caso, o1.
Diretor Administrativo e Financeiro, nomearáuma comissão de três empregados da Agência Reguladora ARES-PCJ, que terá
um prazo máximo de 10 (dez) dias para emitirum parecer.

- É vedada a progressão do empregado duranteo período do contrato de experiência.1.

- ALTERAÇÃO DO QUADRO DE CARGOS E SALÁRIOS E REAJUSTES/REVISÕES SALARIAIS1.
- Ficam delegados à Assembleia Geralda ARES-PCJ os poderes e competências para avaliação de eventuais necessidades1.
futuras de alteração no Quadro de Cargos e Salários, bem como atribuição para aplicação de reajustes/revisões dos valores
salariaisdefinidos no presenteAnexo I, do Protocolo de Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público, da Agência
Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivarie Jundiaí (AgênciaReguladora ARES-PCJ)”
(NR)

...............................................................................................................................................................................................................................
L E I Nº 5905

de 26 de junho de 2024

(Inclui na Lei Municipal nº 5.063, de 05 de julho de 2017 os Artigos 30-A e 30-B).

Eu, GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro,  Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte
Lei: -

Art. 1º - Ficam criados os Arts. 30-A e 30-B, no Capítulo X da Lei Municipal nº 5.063, de 05 de julho de 2017, com
a seguinte redação:

“Art. 30-A - Fica instituído o Hub Rio Claro de inovação, a ser regulamentado via Decreto Municipal, pelo Poder
Executivo, como uma das Instituições Municipais de Apoio do Sistema Municipal de Inovação, com objetivo de ser
uma plataforma, física e digital, de apoio gratuito ao desenvolvimento de empreendedores e startups.

Art. 30-B - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico é o órgão da Prefeitura responsável pela gestão do Hub
Rio Claro, devendo para isso contar com equipe de servidores capacitados para desenvolver os programas, projetos e
ações previstas, considerando os interesses públicos”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Claro, 26 de junho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal

JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
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departamento de expediente / jb
...............................................................................................................................................................................................................................

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 13.364
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro,  Estado de São Paulo, usando das
atribuições que a Lei lhe confere, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 5.413, de 05 de agosto de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de alterar os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Claro -

CMAS, biênio 2024/2025, nomeados pelo Decreto Municipal nº 13.213, de 15 de janeiro de 2024,
D E C R E T A :
Art.  1º  -  O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Rio  Claro,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  do

Desenvolvimento Social, passa a contar com os seguintes membros para o biênio 2024/2025:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
1 - Fundo Social de Solidariedade
Suplente - CLEBER GUSTAVO SCAGLIA
2 - Secretaria Municipal de Esportes
Titular - SAMIRA KATTE VENÂNCIO
Suplente - DANILO CLEY TREVISAN
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
1 - Entidades e Organizações de Assistência Social (APACHI-PV)
Suplente - ADELITA MAIRA LORENZON
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
PUBLICADO NOVAMENTE POR ERRO DE DIGITAÇÃO
departamento de expediente /jb

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 20.172
de 28 de junho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

R E S O L V E :
Artigo 1º -  EXONERAR em 30 de junho de 2024, o Senhor NIVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA, do cargo em

comissão de Assessor C III, junto a Secretaria Municipal de Cultura.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 28 de junho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
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Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
PUBLICADA NOVAMENTE POR ERRO DE DIGITAÇÃO
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.179

de 28 de junho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que a Lei lhe confere, e
R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 01 de julho de 2024, o senhor MARCEL GIOVANE MARTINS RODRIGUES, do cargo de

Educador Social, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 28 de junho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
PUBLICADA NOVAMENTE POR ERRO DE DIGITAÇÃO
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.191
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 01/2023,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 01 de julho de 2024, para exercerem o cargo estatutário de PSICÓLOGO, Nível

Salarial RJ1A, Grupo J, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014, com jornada
de trabalho de 30 horas semanais, tendo em vista a aprovação e classificação no Concurso Público - Edital 01/2023,
os abaixo relacionados:

NOME-----------------------------------------------RG
BEATRIZ BREGAGNOLI MANOEL--------- 52.376.998-2
POLLYANA PAIXÃO CARDOSO-------------41.062.079-8
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LETÍCIA MULLER FIGUEIREDO-------------55.511.258-5
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.192
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 01/2023,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 01 de julho de 2024, o Senhor ERIC ARTHUR ROMUALDO, RG. 30.448.157-9, para

exercer o cargo estatutário de ENGENHEIRO CIVIL,  Nível  Salarial  RL1A, Grupo L,  constante do Anexo III  da Lei
Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a
aprovação e classificação no Concurso Público - Edital 01/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.193
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 03/2023,
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R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 01 de julho de 2024, o Senhor DACIO DEPERCIO, RG. 26.555.075-0, para exercer o

cargo estatutário de AGENTE ESCOLAR, Nível Salarial RE1A, Grupo E, constante do Anexo III da Lei Complementar nº
090, de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e
classificação no Concurso Público - Edital 03/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.194
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 01/2023,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR, a partir de 02 de julho de 2024, para exercerem o cargo estatutário de ASSISTENTE DE

GESTÃO MUNICIPAL, Nível Salarial RF1A, Grupo F, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 090, de 22 de
dezembro de 2014,  com jornada de trabalho de 40 horas semanais,  tendo em vista a aprovação e classificação no
Concurso Público - Edital 01/2023, os abaixo relacionados:

NOME RG
ANA BEATRIZ ALEXANDRE DOS SANTOS 57.581.885-2
CAMILA FERRAZ DE BARROS 49.930.239-4
DALBERTO CHRISTOFOLETTI 25.355.649-1
LISANGELA JOLO DE JESUS 41.774.306-3
TIAGO APARECIDO FERRARI 49.070.842-0
MARCEL GIOVANE MARTINS RODRIGUES 40.289.722-5
BRUNA SOUZA DE ALENCAR 44.662.341-6
CAMILA DOS SANTOS MARCOLINO 34.723.772-1
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
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LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.195
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 01/2023,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR, a partir de 03 de julho de 2024, para exercerem o cargo estatutário de EDUCADOR SOCIAL,

Nível Salarial RE1A, Grupo E, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014, com
jornada de trabalho de 40 horas semanais,  tendo em vista a aprovação e classificação no Concurso Público -  Edital
01/2023, os abaixo relacionados:

NOME-----------------------------------------------------------RG
MARIANA HERMAN MENDES DE LIMA-----------------41.917.782-6
RODRIGO PRADO FERNANDES--------------------------55.727.814-4
NATASCHA TAINÁ NOBRE-----------------------------------58.995.480-5
ARIANA BATISTA ALVES--------------------------------------49.651.459-3
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.196
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 01/2023,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2024, para exercerem o cargo estatutário de ASSISTENTE SOCIAL,

Nível Salarial RJ1A, Grupo J, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014, com
jornada de trabalho de 30 horas semanais,  tendo em vista a aprovação e classificação no Concurso Público -  Edital



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE RIO CLARO Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano XIX | Edição nº 1648 | Página 43 de 84

Município de Rio Claro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

01/2023, os abaixo relacionados:
NOME RG
ADRIANA APARECIDA NOVISCKI 23.826.549-3
MICHELE DA SILVA LIMA 42.164.989-6
CARLOS SOBREIRA GONÇALVES 29.276.746-8
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.197
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 01/2023,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2024, para exercerem o cargo estatutário de ASSISTENTE DE

GESTÃO MUNICIPAL, Nível Salarial RF1A, Grupo F, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 090, de 22 de
dezembro de 2014,  com jornada de trabalho de 40 horas semanais,  tendo em vista a aprovação e classificação no
Concurso Público - Edital 01/2023, os abaixo relacionados:

NOME-------------------------------------------------------------RG
ALEXSANDRO CONCEIÇÃO DE ALCANTARA-------40.693.674-2
MAIKE HENRIQUE CARDOSO----------------------------54.822.051-7
LUCAS EMANUEL PEREIRA CASSIMIRO-------------66.689.508-9
GIOVANNA VOLPI DA COSTA-----------------------------54.345.599-3
GUILHERME MARTINS SOARES DE OLIVEIRA -----37.810.827-X
ISAAC HENRIQUE PESCE PAULUCCI-------------------55.259.332-1
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
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departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.198
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 04 de julho de 2024, a Senhora RAQUEL CARDOSO DE SOUZA, do cargo em comissão

de Assessor C III, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.199
de 01 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 05 de julho de 2024, o Senhor VALDENIR RIBEIRO DE QUEIROZ, do cargo em comissão

de Assessor C IV, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.200
de 01 de julho de 2024
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GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 05 de julho de 2024, o Senhor EDIJALMA VALDIR MOMESSO, do cargo em comissão de

Diretor de Departamento, junto ao Departamento de Serviços Regionais, da Secretaria Municipal de Administração.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.201

de 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que a Lei lhe confere, e
R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 03 de julho de 2024, a Senhora KIVIA COLANGELO, do cargo em comissão de Assessor

C III, junto a Secretaria Municipal de Comunicação.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 01 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.202

de 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que a Lei lhe confere, e
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar nº 0154 de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 04 de julho de 2024, a Senhora ALINE SPAZIANO PEIXOTO, para o cargo de Chefe

de Divisão, junto a Divisão de Convênios Estaduais da Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais.
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.203

de 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito Municipal de Rio Claro, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar 154, de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - Incluir a partir de 04 de julho de 2024 como Gestor de Convênios, junto ao Departamento de Contratos

e Convênios da Secretaria Municipal de Governo, com fulcro no Artigo 12 e Anexos IV e VI da Lei Complementar 154,
de 08 de dezembro de 2021, a servidora ALINE SAPAZIANO PEIXOTO - Matrícula 11085, Portaria nº 17.965/2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.204
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito Municipal de Rio Claro, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar 154, de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - Incluir a partir de 04 de julho de 2024 como EQUIPE DE APOIO, com fundamento no artigo 8º, §1º da

Lei nº 14.133/2021, a servidora ALINE SAPAZIANO PEIXOTO - Matrícula 11085, Portaria nº 19.312/2023.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
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JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.205
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, denominada de Lei de
Inelegibilidades;

CONSIDERANDO requerimento formalizado pelos servidores interessados,
R E S O L V E :

Artigo 1º - AFASTAR de seus cargos, empregos ou funções, a contar de 06 de julho do corrente ano, a título de
desincompatibilização e nos termos da legislação eleitoral vigente, os servidores a seguir nomeados que disputarão
mandatos para o Legislativo Municipal nas eleições do dia 06 de outubro do corrente ano:

- ANDRÉIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
- ROSEMEIRE MARQUES RIBEIRO ARCHANGELO
- ERIC ARTHUR ROMUALDO
- IGOR RAFAEL DE CARVALHO
- EDER RODRIGO VARUSSA
- VALDIRLEI GIMENEZ
- FABÍOLA DEIUSTI CUSTÓDIO
- OSVALDO FERNANDO MOREIRA
- ELEAINE IRENE PACE
- FERNANDO PARRA ORTEGA NETO
- ELAINE CRISTINA DUPRE
- ELISABETE JULIANA SCOCHE
- ODAIR CORDEIRO DA SILVA
- TATIANE CRISTINA BRANDÃO CARDOSO
- DOUGLAS MATEUS BALBINO
- JOSÉ CLAUDIO HOFLING FILHO
- RODRIGO GONÇALVES
- RAQUEL ELIZALDA DOS SANTOS
- EDMILSON APARECIDO DA SILVA
- JEFERSON RENAN DA SILVA
- LEONARDO RAFAEL DE ANDRADE
- NILTON CÉSAR LÁRIOS
- LUCAS GIANEI MARRICHI
- ANTÔNIO DE FÁTIMA LÚ
- JOÃO MAURO MORANDIN JUNIOR
- LUCIANA QUINTINO ZANARDO
- JOSÉ CARLOS PEREIRA DE CARVALHO
- NAZARÉ DOS REIS BRITO
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- DALBERTO CHRISTOFOLETTI
- SANDRA HELENA TINOS
Parágrafo Único - Os servidores são afastados por exigência legal e nessa condição, sem prejuízos de seus

vencimentos por 03 (três) meses, devendo reassumir seus cargos, empregos ou funções em 07 de outubro de 2024.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.206

de 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que a Lei lhe confere, e
R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 20 de junho de 2024, o Senhor IVAN DONIZETTI MARAFON, do cargo em comissão de

Assessor C III, junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de junho de

2024, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.207
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar nº 0154 de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 10 de julho de 2024, o Senhor SÉRGIO RODRIGO PAOLI, para o cargo em comissão

de Assessor C IV, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.208
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere,

R E S O L V E :
Artigo 1º - CONCEDER um período de férias regulamentares de 20 (vinte) dias, a partir de 22 de julho de 2024, ao

senhor DANILO DE ALMEIDA KUROISHI, Diretor do Departamento de Defesa Civil, junto a Secretaria Municipal de
Segurança e Defesa Civil, e DESIGNAR o senhor NIURO LUIS RIBEIRO, Chefe de Divisão, da Secretaria Municipal de
Segurança e Defesa Civil, para responder pelo referido cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.209
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere,

R E S O L V E :
Artigo 1º - CONCEDER um período de férias regulamentares de 20 (vinte) dias, a partir de 08 de junho de 2024,

ao senhor DHIEIMISON PEREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Divisão do Canil, junto a Secretaria Municipal de Segurança e
Defesa Civil, e DESIGNAR o senhor MAYKEL HENRIQUE DE AGUIAR GCM, da Secretaria Municipal de Segurança e
Defesa Civil, para responder pelo referido cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de junho de
2024, revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
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Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.210
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 01 de julho de 2024, o Senhor ERICK ZURITA, do cargo em comissão de Assessor C III,

junto a Secretaria Municipal de Turismo.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2024,

revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.211
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

R E S O L V E :
Artigo 1º - EXONERAR em 01 de julho de 2024, o Senhor THIAGO FRASSON FINA, do cargo em comissão de

Assessor C IV, junto a Secretaria Municipal de Cultura.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2024,

revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
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LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.212
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito Municipal de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 0154, de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 02 de julho de 2022, o Senhor ERICK ZURITA, para o cargo em comissão de Diretor

de Departamento, junto ao Departamento de Turismo, da Secretaria Municipal de Turismo.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.213
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar nº 0154 de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 02 de julho de 2024, o Senhor THIAGO FRASSON FINA, para o cargo em comissão

de Assessor C III, junto a Secretaria Municipal de Turismo.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb
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...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.214
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar nº 0154 de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 02 de julho de 2024, o Senhor ANDRÉ DE LIMA CAMARGO, para o cargo em

comissão de Assessor C IV, junto a Secretaria Municipal de Turismo.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.215
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro para preenchimento de

cargos constantes do Edital 03/2023,
R E S O L V E :
Artigo  1º  -  NOMEAR,  a  partir  de  05  de  julho  de  2024,  para  exercerem o  cargo  estatutário  de  AGENTE

EDUCACIONAL, Nível Salarial RE1A, Grupo E, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 090, de 22 de dezembro
de 2014,  com jornada de  trabalho  de  40  horas  semanais,  tendo  em vista  a  aprovação  e  classificação  no  Concurso
Público - Edital 03/2023, os abaixo relacionados:

NOME RG
KAMILE DE OLIVEIRA IZIDORO 62.268.838-8
MARIA CECILIA TAZAKI 40.518.267-3
JÚLIA DE PAULA CASTANHEIRA 52.055.351-2
AIO ALESSANDRO DE ALMEIDA 43.898.443-2
RODOLFO DE MATTOS REIS 39.066.777-8
VERONICA MATAR MEREJA 57.962.631-3
ANDRÉA D´URSO HEBLING 15.569.008-5
GILMAR MISSORICI 22.636.274-7
CICERA SOUZA CASSIANO 47.511.873-X
GABRIELA VITORIA BONETE GOMES 60.533.606-4
THALITA ARTHUS DE JESUS 48.442.546-8
SARA CAMARGO MARTINS 57.441.395-9
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ALESSANDRA ARRUDA SILVA 25.997.107-8
LIVIA SASS CECCATO 65.513.652.6
MAGALI VIEIRA DE CARVALHO FIORENZI 27.896.525-8
MANOEL VITOR LOPES DOS SANTOS 39.566.713-6
ANA CAROLINA PICCIN 57.448.086-9
RENATA APARECIDA FELIPE BARBOSA 41.608.001-7
ANA CLAUDIA SCHULTZ CRYSTAL 44.462.130-1
KEULHY HENRIQUE OYAMA JOSE DOS SANTOS 56.382.634-4
MARCO FERNANDO LIVIO 47.100.839-4
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO
Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................
P O R T A R I A Nº 20.216
de 02 de julho de 2024

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que a Lei lhe confere, e

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Complementar nº 0154 de 08 de dezembro de 2021,
R E S O L V E :
Artigo 1º - NOMEAR a partir de 10 de julho de 2024, o Senhor JONAS SEGALLA FRANCO, para o cargo em

comissão de Assessor C IV, junto a Secretaria Municipal de Compras.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
C U M P R A - S E.

Rio Claro, 02 de julho de 2024
GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO

Prefeito Municipal
JOSÉ RENATO MARTINS
Secretário Municipal de Justiça
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.
LUIZ ROGERIO MARCHETI
Secretário Municipal da Administração
departamento de expediente / jb

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS
Secretaria Municipal de Compras

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2024
EDITAL N. 46/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
OBJETO: ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA ROÇADEIRAS UTILIZADAS

PELOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO.
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 22.07.2024 a partir das

09h00min. EDITAL disponível dia 10.07.2024, através dos Sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
RONALD TEIXEIRA PENTEADO
Secretário Municipal de Serviços Públicos.

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 40/2024
EDITAL N. 61/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
OBJETO: ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A

QUENTE PARA RECAPEAMENTO E MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS PÚBLICAS.
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 22.07.2024 a partir das

09h00min. EDITAL disponível dia 10.07.2024, através dos Sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
VALDIR OLIVEIRA JUNIOR
Secretário Municipal de Obras.

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 08/2024
EDITAL N. 57/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA IMPLANTAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

(LOCAL DE EXECUÇÃO RUA 04VLA, RUA 05VLA E RUA 06VLA. BAIRRO BENJAMIM DE CASTRO).
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 29.08.2024 a partir das

09h00min. EDITAL disponível dia 10.07.2024, através dos Sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
VALDIR OLIVEIRA JUNIOR
Secretário Municipal de Obras.

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 09/2024
EDITAL N. 58/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA IMPLANTAÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

(LOCAL DE EXECUÇÃO RUA 3VLA, BAIRRO RESIDENCIAL DOS BOSQUES E VILA ANHANGUERA).
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 28.08.2024 a partir das

09h00min. EDITAL disponível dia 10.07.2024, através dos Sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
VALDIR OLIVEIRA JUNIOR
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Secretário Municipal de Obras.
.......................................................................................................................................................................................

REABERTURA DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 43/2024
ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO (TIRO DE GUERRA)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS M AOS ATIRADORES DURANTE OS

SERVIÇOS DE GUARDA NO TIRO DE GUERRA
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 12.07.2024 a partir das

09h00min. Aviso disponível através dos sites: www.comprasbr.com.bre licitacao.rioclaro.sp.gov.br.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
OTÁVIO FERREIRA BALBÃO JR.
Chefe de Gabinete do Prefeito

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 65/2024

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA E EQUIPAMENTOS DE SUPORTE PARA GCM.
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 12.07.2024 a partir das

10h00min. Aviso disponível através dos sites: www.comprasbr.com.bre licitacao.rioclaro.sp.gov.br.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
JOSE GUSTAVO VIÉGAS CARNEIRO
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil.

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 085/2024

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BERMUDAS E TÊNIS
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 12.07.2024 a partir das

09h00min. Aviso disponível através dos sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
JOSÉ GUSTAVO VIÉGAS CARNEIRO
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil.

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 086/2024

ÓRGÃO: FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓRTESE AFO RÍGIDA E TALA EXTENSORA
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 12.07.2024 a partir das

09h00min. Aviso disponível através dos sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
BRUNA FERNANDES PERISSINOTTO
Presidente do Fundo Social de Solidariedade.

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 089/2024

ÓRGÃO: Secretaria de Segurança e Defesa Civil
OBJETO: Aquisição de Capacetes Motociclista e Confecção de Adesivos Personalizados.
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 12.07.2024 a partir das

10h00min. Aviso disponível através dos sites: www.comprasbr.com.bre licitacao.rioclaro.sp.gov.br.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
JOSÉ GUSTAVO VIEGAS CARNEIRO
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Civil.
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.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 094/2024

ÓRGÃO: FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÓTESE OCULAR PARA OLHO ESQUERDO SOB MEDIDA
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 12.07.2024.2024 a partir

das 09h00min. Aviso disponível através dos sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
BRUNA FERNANDES PERISSINOTTO
Presidente do Fundo Social de Solidariedade.

.......................................................................................................................................................................................
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

A vista dos elementos constantes do processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 004/2024 – EDITAL N.
0261/2024, de conformidade com a documentação anexada, acolho julgamento proferido pela Comissão Permanente
de Contratação, e nos termos do art. 54, § 3º da Lei Federal n. 14.133/21, art. 2º, § 4º do Decreto 12.891/23, e de
conformidade com o contido no art. 2º, inciso III do Decreto Municipal n. 12.185/21, para que produza seus efeitos
legais  necessários ADJUDICANDO e HOMOLOGANDO a empresa:  GUERRA EMPREITEIRA E REFORMA LTDA -
MATRIZ,  para o item: 01 (único), com valor total de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais),
destinado à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMA DO CENTRO COMUNITARIO SÃO
MIGUEL”, na qualidade de VENCEDORA em todos os termos contidos no presente processo.

Rio Claro, 05 de julho de 2024.
IRINEU SENTINELLA NETO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

.......................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 137/2024
CONTRATADA: ABC TRAINNING QUALIDICAÇÃO PROFISSIONAL LTDA
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 63/2024
OBJETO: REALIZAÇÃO DE CURSO DE CUIDADOR DE IDOSOS.
VALOR R$ 23.840,00 (VINTE E TRES MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS)
ASSINATURA: 03/07/2024
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.

.......................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 122/2024
CONTRATADA: SOFTPARK INFORMÁTICA LTDA
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2024
EDITAL N. 33/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA

PARA A SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO, PROTEÇÃO DE DADOS (BACKUP) INFOVIA.
VALOR R$ 3.530.000,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E TRINTA MIL REAIS)
ASSINATURA: 10/06/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

.......................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 135/2024
CONTRATADA: TOPDATA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 64/2024

http://www.comprasbr.com.br
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EDITAL N. 1042/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO EM

AMBIENTE DE PORTAL EM SITE OFICIAL DA PREFEITURA POR PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR R$ 10.980,00 (DEZ MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS)
ASSINATURA: 28/06/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

.......................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 139/2024
CONTRATADA: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 80/2024
EDITAL N. 1054/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL PARA O DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE 0 A 6 MESES.
VALOR R$ 12.480,00 (DOZE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)
ASSINATURA: 04/07/2024
VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS.

.......................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE TERMO

TERMO: 3º ADITAMENTO DE SERVIÇOS N. 108/2024
CONTRATO DE ORIGEM: 60/2023
CONTRATADA: OMEGA PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET EIRELI - ME.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2023
EDITAL N. 19/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES COM INTUITO DE OBTER ACESSO À

INTERNET, BIDIRECIONAL E SIMÉTRICO NA VELOCIDADE MÍNIMA DE 100 MBPS POR PONTO INSTALADO, ESTIMANDO-
SE ATÉ 75 PONTOS ACESSOS, COM ROTEADOR “WI-FI” EM CADA PONTO.

ASSINATURA: 01/07/2024
VALOR: 2.898,24 (DOIS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).

.......................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE TERMO

TERMO: 2º RENOVAÇÃO CONTRATUAL N. 60/2024
CONTRATO DE ORIGEM: 59/2022
CONTRATADA: CESAR GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE EIRELI - ME.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2022
EDITAL N. 16/2022
OBJETO:  CONTINUIDADE  NA  AQUISIÇÃO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  –  GLP  (GÁS  DE  COZINHA),

ACONDICIONADO EM CILINDRO P-13 – BOTIJÃO E CILINDRO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – CILINDRO P-45, PARA
FORNECIMENTO DE PONTO A PONTO.

ASSINATURA: 27/03/2024
VALOR: 77.562,50 (SETENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

...............................................................................................................................................................................................................................
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 39/2024
EDITAL N. 60/2024
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO E ENTREGA DE TERRA VERMELHA PARA ATERRO DE TERRENO (600 CAMINHÕES COM NO

MÍNIMO 10M³ POR VIAGEM).
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br no dia 23.07.2024 a partir das

http://www.comprasbr.com.br
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09h00min. EDITAL disponível dia 11.07.2024, através dos Sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.sp.gov.br
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
AGNELO DA SILVA MATOS NETO
Secretário Municipal de Planejamento e Habitação.

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
Secretaria Municipal de Economia e Finanças

Editais
Editais

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
LANÇAMENTO DE DÉBITO REFERENTE À TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DEPOSITADOS NO ATERRO MUNICIPAL DE RIO CLARO/SP
O  Departamento  de  Fiscalização  de  Rendas  Mobiliárias  notifica  os  contribuintes,  abaixo  relacionados,  do

lançamento da TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (INDUSTRIAL, COMUM, ORGÂNICO) depositados no aterro municipal,
referente à competência MAIO/2024, com vencimento em 20 de julho de 2024.

Pela  presente  publicação,  ficam  os  devedores  notificados  para  os  fins  e  efeitos  do  artigo  174  do  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO  NACIONAL,  para  em  caso  de  execução  da  dívida,  não  alegar  ignorância,  ficando  em  consequência
constituídos  em  mora  para  as  finalidades  legais.

NOME EMPRESARIAL
INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

1 AD'ORO S.A. 40735
2 AF DA SILVA SANTOS & CIA LTDA - ME 44276
3 AIR LESS SERRANA SERVIÇOS LTDA 502537
4 A E PIRAINO COMERCIO DE SUCATAS 72976
6 ARCOS FIBRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.ME 29949
7 ASK CRIOS PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL LTDA 6741
8 ATTO MONTAGENS ESPECIAIS LTDA.ME. 37680
9 BAGATTI RECICLAGEM LTDA ME 37133
10 BARSI LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 43188
11 BENTO E BENTO RECICLAGEM LTDA 70634
12 BF PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME 67994
13 BRASCABOS COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA. 10496
14 BRK AMBIENTAL - RIO CLARO S.A. 38184
15 CAÇAMBAS CIDADE AZUL LTDA 61002
16 CARBOFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 21422
17 CICA - CENTRO INDUSTRIAL CIDADE AZUL LTDA. 36458

18
CIMTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS LTDA

41247

19 COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA. 37781
20 COMERCIO DE SUCATAS AUTOMOTIVAS RIBEIRO LTDA 71996
21 COMUNIDADE EVANGÉLICA DE CONFIS LUTERANA DE RIO CLARO 36932
22 CONDIMEAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 43911
23 CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER RIO CLARO 23634
24 CONSTRUTEK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 702157

25
COOPERATIVA DOS COLETORES DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIO CLARO -
CCRCC

62610

26 CORI INGREDIENTES ALIMENTÍCIOS LTDA 35557
27 DE HEUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 27114
28 DE HEUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 60887

http://www.comprasbr.com.br
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29 DELTA INDUSTRIA CERAMICA LTDA 32105
30 DELTA INDUSTRIA CERAMICA LTDA 75248
31 DIZA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 20174

32
ECO 1000 RECICLAGEM DE SUCATAS, COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E
EMPRESARIAIS LTDA

60706

33 ECO PRIMOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 36765
34 ECOGLASS MOAGEM LTDA 79586
35 EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A. 706314

36
ESMALGLASS DO BRASIL - FRITAS, ESMALTES E CORANTES
CERAMICOS LTDA

37492

37
EURO TECH IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

64871

38 F.B.MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA. 19317
39 FLASH PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI 41914
40 FLECHA DOURADA COMÉRCIO DE RESÍDUOS E SUCATAS LTDA. 5487
41 FLORIDIANA TENIS CLUBE 10372
42 FRANCOCIDADE COMERCIO DE VIDROS LTDA ME 16061
43 HIDRACER EQUIPAMENTOS CERAMICOS LTDA. 26934
44 ICON S/A - EQUIPAMENTOS E MOLDES 29842
45 INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO - 3 FAZENDAS LTDA. 3850
46 INOPLAST FIBRAS INDUSTRIAIS LTDA. 14531
47 J A MARTINS GALVAO COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 72543
48 JOSE APARECIDO GOBATO ME 10384
49 KD2 LOCACOES & SERVICOS LTDA 76266
50 LIMA INDUSTRIA DE MARMORE SINTETICO EIRELI EPP 43923
51 MARCOS PAULO DE LIMA 43820
52 MARIO JOSE SALES RIO CLARO ME 19394
53 MARIO LEITE PENTEADO EPP 5368
54 M G ALMEIDA COMERCIO DE SUCATAS AUTOMOTIVAS LTDA 82191
55 MOINHOS PEDRA BRANCA LTDA 31040
56 OWENS CORNING FIBERGLAS A.S. LTDA 1610
57 OWENS CORNING FIBERGLAS A.S. LTDA 39901
58 PASCON & OCCIK LTDA. EPP 18847
59 PAULO CESAR MACHADO 39736
60 PLANETA AZUL COLETORA DE RESIDUOS LTDA 39757
61 PQ SILICAS BRASIL LTDA 15123
62 PRIME BASE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 83826
63 QUANTA COMPOSITOS LTDA 75797
64 RICLAN S/A 29273
65 RICLAN S/A 4766
66 RIPGRAPH - COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA 28459
67 ROSIN MARCENARIA LTDA 62535
68 RRC PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI 38445
69 SBR FOODS LTDA EPP 30109
70 SEGURA DEDETIZADORA, DESENTUPIDORA E CONTROLE DE PRAGAS LTDA 60111
71 SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA. 31354
72 SILVIO RICARDO LAZARINI & CIA. LTDA. - ME 43558
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73 TERMOTECNICA LTDA 39942
74 TERRAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 20295
75 TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 68425
76 TOLDOS ROMA RIO CLARO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – ME 34769
77 U.P.R. UNIAO PLASTICOS REFORCADOS LTDA 24804
78 VIVERDE COMERCIAL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 80422

Rio Claro, 04 de julho de 2024.
Departamento de Fiscalização de Rendas Mobiliárias

...............................................................................................................................................................................................................................
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - LANÇAMENTO DE DÉBITO

REFERENTE À TAXA DE RESÍDUOS DE SAÚDE
O Departamento  de Fiscalização de Rendas  Mobiliárias  NOTIFICA os  contribuintes,  abaixo  relacionados,  do

lançamento  da  TAXA  DE  RESÍDUOS  DE  SAÚDE  (COLETA,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO,  DESTINAÇÃO  FINAL),
competência MAIO/2024, com vencimento em 20 de julho de 2024.

Pela  presente  publicação,  ficam  os  devedores  notificados  para  os  fins  e  efeitos  do  artigo  174  do  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO  NACIONAL,  para  em  caso  de  execução  da  dívida  não  alegar  ignorância,  ficando  em  consequência
constituídos  em  mora  para  as  finalidades  legais.

Inscrição
municipal

Nome empresarial

1 11566 AMBULATÓRIO LETÍZIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
2 73448 AZUL LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA
3 79245 BARBARA CECILIA OLIVEIRA SOUZA
4 36069 BITTAR & NASCIMENTO VETERINARIA LTDA
5 5352 CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA FILOMENA S.A.
6 22227 CEDILL LABORCENTER S/S LTDA
7 41171 CEDIVET DIAGNOSTICOS CLINICOS EIRELI
8 34899 CENTRO MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL S/S LTDA - EPP
9 43039 CLÍNICA MÉDICA SHIMIZU LTDA.
10 77645 CLINICA PRADO - ODONTOLOGIA E ESTÉTICA LTDA
11 82305 CLINICA VETERINARIA LA VITA PET LTDA
12 70178 CMV CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME
13 77103 DANKE ODONTOLOGICA LTDA
14 76303 FERNANDES & FERNANDES
15 27289 HEMATOLOGICA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA EPP
16 83979 HEMATOLÓGICA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
17 11839 HEMODIAG LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
18 17993 HISTOPATOLOGIA DR GILBERTO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO LTDA.
19 77731 INTEGRATED PETROLEUM EXPERTISE COMPANY
20 79427 INSTITUTO FERREIRA DE ODONTOLOGIA E HARMONIZAÇÃO FACIAL LTDA
21 66425 INSTITUTO VETERINARIO BALDACIM LTDA
22 5796 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE RIO CLARO
23 75114 L VOLPE CRISTOFOLETI SERVICOS VETERINARIOS
24 83816 LABOR QUALY LTDA
25 1050 LABORATORIO RIO CLARO DE ANALISES CLINICAS LTDA
26 7125 LABORMAC LABORATÓRIO MÉDICO ANÁLISE CLINÍCAS S/C
27 83314 LFB VETERINÁRIA E COMÉRCIO LTDA
28 68747 LHBL CLÍNICA ODONTOLÓGICA EIRELI
29 83842 LLX 1150 ODONTOLOGIA LTDA
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30 66675 LSL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
31 5522 MATHEUS DEGLI ESPOSTI DROGARIA LTDA
32 13410 M.B.M LOPES LTDA
33 72354 MERINO, ALVES, SERIO E TANZILLI CLINICA ODONTOLOGICA LTDA
34 8542 NELSON AUGUSTO LETIZIO
35 79238 ORAL UNIC ODONTOLOGIA RIO CLARO LTDA
36 40212 PAIVA E MORENO SERVIÇOS EM ODONTOLOGIA S/S
37 40453 R2CS ODONTOLOGIA S/S LTDA.
38 83799 52.387.879 FABRICIA SORAIA CAMACHO
39 41178 SEST - SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE
40 34087 UNIMED DE RIO CLARO SP COOPERATIVA DE TRABALHO MED
41 34086 UNIMED DE RIO CLARO SP COOPERATIVA DE TRABALHO MED

Rio Claro, 04 de julho de 2024.
Departamento de Fiscalização de Rendas Mobiliárias

...............................................................................................................................................................................................................................
EDITAL DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO

Pelo presente Edital, o Fiscal de Tributos Robinson de Mello, infra qualificado, em cumprimento ao que dispõe o
Artigo 72, parágrafo 1º, item IV da Lei 5102/2017, CIENTIFICA o contribuinte Célia dos Santos Assessoria Me, CNPJ
06.176.569/0001-99,  inscrição  municipal  34.492,  por  meio  da  sócia  proprietária,  Célia  dos  Santos,  CPF
776.xxx.688-04, do encerramento da fiscalização tributária de acordo com processo administrativo 10562/2024, e da
autuação fiscal com a lavratura do Auto de Infração 420/2024, implicando na publicação no Diário Oficial do Município
com idênticos efeitos legais aos da citação pessoal.

Fica o autuado INTIMADO para efetuar o recolhimento do Crédito Tributário, objeto do Auto de Infração 420/2024,
no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação do presente edital, sob pena de inscrição em Dívida Ativa.

Rio Claro, 05 de julho de 2024.
ROBINSON DE MELLO
Fiscal de Tributos

...............................................................................................................................................................................................................................
EDITAL DE LAVRATURA DA NOTIFICAÇÃO E TERMO DE INICIO DE AÇÃO FISCAL.

Pelo presente Edital de Lavratura da Notificação e Termo de Início de Ação Fiscal nº 235/2024, a Auditora Fiscal
de Tributos Municipal Elaine R. S. Casadei, infra qualificada, em cumprimento ao que dispõe o Artigo 32, parágrafo 1º,
inciso II da Lei 5102/2017, CIENTIFICA o contribuinte RESTAURANTE NAKAMO LTDA. – CNPJ Nº 08.269.161/0001-97,
inscrição municipal 37435, por meio de seu sócio proprietário ABNER FRANCIS POMPEU - CPF nº 328.xxx.078-84, da
Ação Fiscal contida no processo nº 12590/2024, implicando na publicação no Diário Oficial de Município com idênticos
efeitos legais aos da citação pessoal.

Fica INTIMADO a apresentar os documentos e elementos necessários à Fiscalização, abaixo indicados, referente
ao período de 01/07/2019 a 30/06/2024, dentro de 8 (oito) dias corridos a partir da data da publicação.

(x) Notas fiscais de serviços tomados;
(x) Guia de recolhimento do ISSQN - serviços tomados;
(x) Livro eletrônico de serviços tomados;
(x) Contrato Social e suas alterações;
(x) Livro Caixa emitido conforme legislação do Simples Nacional;
(x)  Declaração  ou  Procuração  dos  sócios  da  empresa  autorizando  a  retirada  da  fiscalização

(relatório/documentos), por terceiros, junto ao Departamento de Fiscalização de Rendas Mobiliárias da Prefeitura.
Obs.:  O  não  atendimento  desta  notificação  ficará  o  contribuinte  sujeito  à  multa  prevista  na  Lei  Municipal  nº

5102/17, Artigo 55, Item III, Letra b.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
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ELAINE REGINA DOS SANTOS CASADEI
Auditor Fiscal de Tributos

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 502 de 04 de Julho de 2024
VALÉRIA APARECIDA VIEIRA VELIS,  Secretária Municipal  de Educação, usando das atribuições que a Lei  lhe

confere e as estabelecidas pelo Decreto Nº 12.074 de 12 de janeiro de 2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS para tratar de assuntos particulares com base no artigo 97

inciso VI da Lei Complementar 024/2007 para o (a) Senhor (a) DEBORA DE ALENCAR DE SOUSA de Educação Básica I -
PEB I – Q2 - efetivo-estável, Matrícula 701.187, com sede de controle de freqüência na EM “CIM - CENTRO INTEGRADO
MULTIDISCIPLINAR”,

Art.  2º  -  Determinar  o  encaminhamento  do  expediente  ao  Setor  de  Recursos  Humanos  para  as  demais
providências cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 03 de Julho
de 2024.

Rio Claro, 04 de Julho de 2024
VALÉRIA APARECIDA VIEIRA VELIS
Secretária Municipal da Educação

...............................................................................................................................................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

ATO DECISÓRIO Nº 488/2024: PATRICIA CRISTINA VISCAINHO, RG: 18.898.542-6, Professora de Educação
Básica II, titular de cargo na EM “Professor Dennizard França Machado”, em Rio Claro (SP) e Professora Aposentada da
Secretaria Estadual de São Paulo. Acumulação legal.

Rio Claro, 04 de julho de 2024.
VALÉRIA APARECIDA VIEIRA VELIS
Secretária Municipal da Educação

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO
Secretaria Municipal de Habitação e Planejamento

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

TERMO DE CONVÊNIO 0011-2024 – RENOVAÇÃO
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  HABITAÇÃO,  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº

3.656/2006, com suas alterações posteriores, neste ato representada pelo seu Secretário Sr. Agnelo da Silva Matos
Neto, brasileiro, união estável, portador do CPF: 067.617.018-80 e RG: 15.164.379-9, ora denominado MUNICÍPIO e de
outro lado a empresa RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA, com sede na rua 14BE, nº 317, sala 1, Bairro do
Estádio,  CEP 13.501-310 na cidade de Rio Claro-SP,  inscrita  no CNPJ  sob o n.º  05.009.638/0001-07,  neste ato
representado  por  seu  representante  MATHEUS  BALDISSARELLLI  MENEGATTI,  solteiro,  nascida  em  06/08/2001,
empresário,  residente  e  domiciliada nesta  cidade de Rio  Claro  na Rua 9,  nº  1001,  bairro  Cidade Jardim,  CEP
13501-100,  portadora  do  RG  28.750.480  SSP/SP,  CPF  563.598.969-15,  ora  denominado  CONVENIADO,  firmam  o
presente TERMO DE CONVÊNIO, para a implantação  de “Condomínio de Interesse Social a ser denominado
Residencial Ravena”, contendo 111 unidades habitacionais, situado na Rua 6VI e Avenida 1VI, Vila Industrial,
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matricula  57.552  registrado  no  1º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  Rio  Claro/SP,  com  base  na  Lei  Municipal
n°4459/2013,  mediante  as  seguintes  cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONVENIADO se obriga a entregar no prazo máximo de 02 (dois) anos, contados da
aprovação definitiva dos projetos pelo Município, o Residencial com toda infraestrutura exigida por força da legislação
e das aprovações Estadual e Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – O conveniado se obriga a aprovar e implantar o Residencial, dentro dos padrões de
higiene e salubridade, definidas no Código Sanitário do Estado, Decreto número 12.342/79.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  O  CONVENIADO  após  o  termino  das  implantações  do  Residencial  se  obriga  a
providenciar toda documentação.

CLÁUSULA QUARTA - O CONVENIADO deverá utilizar o cadastro social da Secretaria Municipal de Planejamento
e Habitação, com um aproveitamento de um mínimo de 40% dos cadastrados, demonstrando as tentativas por meio
de documentação hábil, no caso de impossibilidade de atender o percentual legal.

CLÁUSULA QUINTA –  Em contrapartida  ao  Termo firmado,  o  Município  aplicará  o  previsto  no  artigo  4º  da  Lei
Municipal nº 3.656/2006, Lei Municipal 3947/2009 e Lei 4459/2013, ou seja, o Empreendimento que for considerado
de Interesse Social, terá isenção total das seguintes Taxas e Impostos Municipais:

A)Taxa de aprovação de Projeto;
B) Taxa de expedição de “habite-se”;
c) Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), realizada na primeira transmissão do imóvel para o

mutuário ou beneficiário;
D) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), somente no período de construção dos imóveis, cessando

quando da efetiva entrega das moradias. Aos mutuários ou beneficiários;
Cláusula sexta – Fica a cargo do Município, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, bem

como da Empresa as seguintes responsabilidades:
a)Divulgação do Programa de Interesse Social;
Cláusula sétima: Os demais encargos decorrentes da conclusão do empreendimento correrão por expensas

exclusivas do empreendedor.
Rio Claro, 17 de junho de 2024
Agnelo da Silva Matos Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Habitação
MATHEUS BALDISSARELLLI MENEGATTI
Representante legal do Conveniado
RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA
Testemunhas:
Monica Cristina Fortini
Chefe de Divisão
Renato Prudente de Oliveira
Chefe de divisão

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE CONVÊNIO 0012-2024 – RENOVAÇÃO

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  HABITAÇÃO,  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
3.656/2006, com suas alterações posteriores, neste ato representada pelo seu Secretário Sr. Agnelo da Silva Matos
Neto, brasileiro, união estável, portador do CPF: 067.617.018-80 e RG: 15.164.379-9, ora denominado MUNICÍPIO e de
outro lado a empresa RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA, com sede na rua 14BE, nº 317, sala 1, Bairro do
Estádio,  CEP 13.501-310 na cidade de Rio Claro-SP,  inscrita  no CNPJ  sob o n.º  05.009.638/0001-07,  neste ato
representado  por  seu  representante  MATHEUS  BALDISSARELLLI  MENEGATTI,  solteiro,  nascida  em  06/08/2001,
empresário,  residente  e  domiciliada nesta  cidade de Rio  Claro  na Rua 9,  nº  1001,  bairro  Cidade Jardim,  CEP
13501-100,  portadora  do  RG  28.750.480  SSP/SP,  CPF  563.598.969-15,  ora  denominado  CONVENIADO,  firmam  o
presente TERMO DE CONVÊNIO, para a implantação de “Condomínio de Interesse Social a ser denominado
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Condomínio Residencial Siena”, contendo 99 unidades habitacionais, situado na Rua 28 SE lado ímpar entre as
Avenidas 44SE e 54SE completada pela Avenida Saburo Akamine, matricula 74.081, registrado no 2º Cartório de
Registro de Imóveis de Imóveis de Rio Claro/SP, com base na Lei Municipal n°4459/2013, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONVENIADO se obriga a entregar no prazo máximo de 02 (dois) anos, contados da
aprovação definitiva dos projetos pelo Município, o Residencial com toda infraestrutura exigida por força da legislação
e das aprovações Estadual e Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – O conveniado se obriga a aprovar e implantar o Residencial, dentro dos padrões de
higiene e salubridade, definidas no Código Sanitário do Estado, Decreto número 12.342/79.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  O  CONVENIADO  após  o  termino  das  implantações  do  Residencial  se  obriga  a
providenciar toda documentação.

CLÁUSULA QUARTA - O CONVENIADO deverá utilizar o cadastro social da Secretaria Municipal de Planejamento
e Habitação, com um aproveitamento de um mínimo de 40% dos cadastrados, demonstrando as tentativas por meio
de documentação hábil, no caso de impossibilidade de atender o percentual legal.

CLÁUSULA QUINTA –  Em contrapartida  ao Termo firmado,  o  Município  aplicará  o  previsto  no artigo  4º  da Lei
Municipal nº 3.656/2006, Lei Municipal 3947/2009 e Lei 4459/2013, ou seja, o Empreendimento que for considerado
de

Interesse Social, terá isenção total das seguintes Taxas e Impostos Municipais:
A)Taxa de aprovação de Projeto;
B) Taxa de expedição de “habite-se”;
C) Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), realizada na primeira transmissão do imóvel para o

mutuário ou beneficiário;
D) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), somente no período de construção dos imóveis, cessando

quando da efetiva entrega das moradias. Aos mutuários ou beneficiários;
Cláusula sexta – Fica a cargo do Município, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, bem

como da Empresa as seguintes responsabilidades:
a)Divulgação do Programa de Interesse Social;
Cláusula sétima: Os demais encargos decorrentes da conclusão do empreendimento correrão por expensas

exclusivas do empreendedor.
Rio Claro, 17 de junho de 2024
Agnelo da Silva Matos Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Habitação
MATHEUS BALDISSARELLLI MENEGATTI
Representante legal do Conveniado
RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA
Testemunhas:
Monica Cristina Fortini
Chefe de Divisão
Renato Prudente de Oliveira
Chefe de divisão

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE CONVÊNIO 15/2024 Renovação

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  HABITAÇÃO,  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
3.656/2006, com suas alterações posteriores, neste ato representada pelo seu Secretário Sr. Agnelo da Silva Matos
Neto, brasileiro, união estável, portador do CPF: 067.617.018-80 e RG: 15.164.379-9, ora denominado MUNICÍPIO e de
outro lado a empresa RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA, com sede na rua 14BE, nº 317, sala 1, Bairro do
Estádio, CEP 13.501-310 na cidade de Rio Claro-SP, inscrita no

CNPJ sob o n.º 05.009.638/0001-07, neste ato representado por seu representante MATHEUS BALDISSARELLLI
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MENEGATTI, solteiro, nascida em 06/08/2001, empresário, residente e domiciliada nesta cidade de Rio Claro na Rua 9,
nº  1001,  bairro  Cidade Jardim,  CEP 13501-100,  portadora  do RG 28.750.480 SSP/SP,  CPF 563.598.969-15,  ora
denominado CONVENIADO, firmam o presente TERMO DE CONVÊNIO, para a implantação do Empreendimento
SPOLETTO CONDOMINIO DEL CLUB, contendo 288  apartamentos,  situado na Avenida dos Costas – Jardim
Esmeralda,  matricula  26.830,  registrado  no  2º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  Rio  Claro-SP,  com  base  na  Lei
Municipal  n°4459/2013,  mediante  as  seguintes  cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONVENIADO se obriga a entregar no prazo máximo de 02 (dois) anos, contados da
aprovação definitiva dos projetos pelo Município, o Residencial com toda infraestrutura exigida por força da legislação
e das aprovações Estadual e Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – O conveniado se obriga a aprovar e implantar o Residencial, dentro dos padrões de
higiene e salubridade, definidas no Código Sanitário do Estado, Decreto número 12.342/79.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  O  CONVENIADO  após  o  termino  das  implantações  do  Residencial  se  obriga  a
providenciar toda documentação.

CLÁUSULA QUARTA - O CONVENIADO deverá utilizar o cadastro social da Secretaria Municipal de Planejamento
e Habitação, com um aproveitamento de um mínimo de 40% dos cadastrados, demonstrando as tentativas por meio
de documentação hábil, no caso de impossibilidade de atender o percentual legal.

CLÁUSULA QUINTA –  Em contrapartida  ao Termo firmado,  o  Município  aplicará  o  previsto  no artigo  4º  da Lei
Municipal nº 3.656/2006, Lei Municipal 3947/2009 e Lei 4459/2013, ou seja, o Empreendimento que for considerado
de Interesse Social,terá isenção totaldas seguintes Taxas e Impostos Municipais:

a) Taxade aprovação de Projeto;
b) Taxa de expedição de “habite-se”;
c) Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), realizada
na primeira transmissão do imóvel para o mutuário ou beneficiário;
d)Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), somente no período de construção dos imóveis,cessando

quando da efetiva entregadas moradias. Aos mutuários ou beneficiários;
Cláusula sexta – Fica a cargo do Município, atravésda Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, bem

como da Empresa as seguintes responsabilidades:
a)Divulgação do Programade Interesse Social;
Cláusula sétima:Os demais encargos decorrentes da conclusão do empreendimento correrão por expensas

exclusivas do empreendedor.
Rio Claro, 17 de junho de 2024
Agnelo da Silva Matos Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Habitação
MATHEUS BALDISSARELLLI MENEGATTI
Representante legal do Conveniado
RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA
Testemunhas:
Monica Cristina Fortini
Chefe de Divisão
Renato Prudente de Oliveira
Chefe de Divisão

...............................................................................................................................................................................................................................
ADITAMENTO E RENOVAÇÃO - TERMO DE CONVÊNIO 0016-2024 –

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  HABITAÇÃO,  em  conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº
3.656/2006, com suas alterações posteriores, neste ato representada pelo seu Secretário Sr. Agnelo da Silva Matos
Neto, brasileiro, união estável, portador do CPF: 067.617.018-80 e RG: 15.164.379-9, ora denominado MUNICÍPIO e de
outro lado a empresa RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA, com sede na rua 14BE, nº 317, sala 1, Bairro do
Estádio,  CEP 13.501-310 na cidade de Rio Claro-SP,  inscrita  no CNPJ  sob o n.º  05.009.638/0001-07,  neste ato
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representado  por  seu  representante  MATHEUS  BALDISSARELLLI  MENEGATTI,  solteiro,  nascida  em  06/08/2001,
empresário,  residente  e  domiciliada nesta  cidade de Rio  Claro  na Rua 9,  nº  1001,  bairro  Cidade Jardim,  CEP
13501-100,  portadora  do  RG  28.750.480  SSP/SP,  CPF  563.598.969-15,  ora  denominado  CONVENIADO,  firmam  o
presente  TERMO  DE  CONVÊNIO,  para  a  implantação  do  Empreendimento  “CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  DE
INTERESSE SOCIAL VILLAGIO DI NAPOLI I”, em aditamento ao convenio 08/2021 passa a ser 36 unidades
habitacionais, situado a Avenida 68 entre as Ruas 20 e 22, quadra completada pela Avenida 66, bairro RECANTO
PARAÍSO, matricula 76.047, registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP, com base na Lei
Municipal n°4459/2013, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONVENIADO se obriga a entregar no prazo máximo de 02 (dois) anos, contados da
aprovação definitiva dos projetos pelo Município, o Condomínio com toda infraestrutura exigida por força da legislação
e das aprovações Estadual e Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – O conveniado se obriga a aprovar e implantar o Condomínio Residencial, dentro dos
padrões de higiene e salubridade, definidas no Código Sanitário do Estado, Decreto número 12.342/79.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONVENIADO após o termino das implantações do Condomínio Residencial se obriga a
providenciar toda documentação.

CLÁUSULA QUARTA - O CONVENIADO deverá utilizar o cadastro social da Secretaria Municipal de Planejamento e
Habitação, com um aproveitamento de um mínimo de 40% dos cadastrados, demonstrando as tentativas por meio de
documentação hábil, no caso de impossibilidade de atender o percentual legal.

CLÁUSULA  QUINTA  –  Em  contrapartida  ao  Termo  firmado,  o  Município  aplicará  o  previsto  no  artigo  4º  da  Lei
Municipal nº 3.656/2006, Lei Municipal 3947/2009 e Lei 4459/2013, ou seja, o Empreendimento que for considerado
de Interesse Social, terá isenção total das seguintes Taxas e Impostos Municipais:

A) Taxa de aprovação de Projeto;
B) Taxa de expedição de “habite-se”;
c) Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), realizada na primeira transmissão do imóvel para o mutuário

ou beneficiário;
D) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), somente no período de construção dos imóveis, cessando quando

da efetiva entrega das moradias. Aos mutuários ou beneficiários;
Cláusula sexta – Fica a cargo do Município, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, bem

como da Empresa as seguintes responsabilidades:
a) Divulgação do Programa de Interesse Social;
Cláusula sétima: Os demais encargos decorrentes da conclusão do empreendimento correrão por expensas

exclusivas do empreendedor.
Rio Claro, 17 de junho de 2024
Agnelo da Silva Matos Neto
Secretário Municipal de Planejamento e Habitação
MATHEUS BALDISSARELLLI MENEGATTI
Representante legal do Conveniado
RIO CLARO PATRIMONIAL E ASSESSORIA LTDA
Testemunhas:
Monica Cristina Fortini
Chefe de Divisão
Renato Prudente de Oliveira
Chefe de Divisão

...............................................................................................................................................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Convocação
MUNICÍPIO DE RIO CLARO, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob n° 45.774.064/0001-88, com sede na
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Rua 03, n° 945, Centro, representando pelo Sr. Prefeito Municipal, INTIMAM OS HERDEIROS da Sra. MARIA BERNADETE
FAVARO, inscrita no CPF/MF sob nº 087.184.888-03, a comparecerem munidos de documentos pessoais, na Secretaria
de Planejamento e Habitação – Diretoria de Regularização, na Rua Dr. Eloy Chaves n° 3265, Bairro Alto do Santana,
Núcleo Administrativo Municipal (NAM) de segunda a sexta – feira, das 08h ás 11h30 e das 13h30 ás 16h, no prazo de
30 dias. Para tratar de assuntos relacionados ao imóvel situado na Rua 15-JN, nº 945, Jardim Novo I.

O não comparecimento ensejará a propositura de medidas judiciais necessárias à retomada do imóvel por parte
do município.

Rio Claro, 05 de julho de 2024.
Euclides Francisco Jutkoski
Secretário Adjunto Municipal de Planejamento e Habitação

...............................................................................................................................................................................................................................
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Rio Claro 05 de julho de 2024 

 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS LAUDADOS PARA SUPRESSÃO DE ÁRVORES NO 

MUNICÍPIO DE RIO CLARO/SP 

 

O Município de Rio Claro torna pública a relação dos Processos deferidos referente a pedido de 

supressão (corte) de indivíduos arbóreos no domínio do perímetro urbano, nos termos dos artigos 

1° e 2° da Lei n° 5.627/2022. 

 

* Os Processos com despacho de deferimento de árvores de origem nativa terão vinculado ao 

mesmo um Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA). 

N° PROCESSO LOCAL N° DE ÁRVORES ORIGEM JUSTIFICATIVA 

15316/2024 
Propriedade 

Particular 

 

21 (Vinte e UMA) 

8 (oito) 

 

 

Nativa 

Exótica 

 

Implantação de 

condomínio 

residencial. 

15488/2024 Calçada 

 

01 (UMA) 

 

Exótica 

 

Incompatibilidade com 

estrutura. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Outros Atos

Outros Atos
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DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DAAE - Departamento Autônomo de Água e Esgoto

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 054/2024 de 04 de julho de 2024
O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro, SERGIO LUIZ COSTA FERREIRA,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 017 de 16 de fevereiro de 2007 e suas alterações;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 092 de 22 de dezembro de 2014 e suas alterações,
CONSIDERANDO o Concurso Público realizado pelo Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro para

o preenchimento dos cargos constantes no Edital 001/2018,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo estatutário de AGENTE ADMINISTRATIVO a partir de 10 de julho de

2024, com jornada de 40 horas semanais, o Sr. MATEUS CESTARO SALLA SA – RG: 42.161.814-0.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Claro, 04 de julho de 2024.
SERGIO LUIZ COSTA FERREIRA
Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro
Publicada no Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro, na mesma data supra.
MARLY SONIA POMPONIO BARBANERA
Diretora de Departamento Administrativo e Financeiro

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 055/2024 de 04 de julho de 2024

O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro, SERGIO LUIZ COSTA FERREIRA,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 017 de 16 de fevereiro de 2007 e suas alterações;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 092 de 22 de dezembro de 2014 e suas alterações,
CONSIDERANDO o Concurso Público realizado pelo Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro para

o preenchimento dos cargos constantes no Edital 001/2018,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo estatutário de TÉCNICO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E LABORATÓRIO a

partir de 10 de julho de 2024, com jornada de 40 horas semanais, a Sra. ESTHEFANI ARIANE FERREIRA DAMASCENO –
RG: 48.794.344-2.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Claro, 04 de julho de 2024.
SERGIO LUIZ COSTA FERREIRA
Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro
Publicada no Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro, na mesma data supra.
MARLY SONIA POMPONIO BARBANERA
Diretora de Departamento Administrativo e Financeiro

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 00.245 / 2024 - Edital 2024 / 000146
O Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro – DAAE, torna público para conhecimento dos
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interessados,  que  se  encontra  em andamento  processo  administrativo  que  tem por  objeto  a  “SERVIÇOS DE
CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO PRECENTIVA EM APARELHOS LABORATORIAIS”.

Processo nº 00.244 / 2024 - Edital 2024 / 000145
O Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro – DAAE, torna público para conhecimento dos

interessados,  que se encontra em andamento processo administrativo que tem por  objeto a “AQUISIÇÃO DE
ENGATES PARA MANGUEIRAS PUN”.

Processo nº 00.243 / 2024 - Edital 2024 / 000144
O Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro – DAAE, torna público para conhecimento dos

interessados,  que se encontra em andamento processo administrativo que tem por  objeto a “AQUISIÇÃO DE
CARRINHO DE MÃO E CARRETEL PARA ROÇADEIRA”.

Processo nº 00.246 / 2024 - Edital 2024 / 000147
O Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro – DAAE, torna público para conhecimento dos

interessados,  que se encontra em andamento processo administrativo que tem por  objeto a “AQUISIÇÃO DE
ISOLADOR OPTICO SERIAL”

Em atenção ao disposto no art.  75, §3º,  da Lei  14.133/2021, essa Autarquia manifesta interesse em obter
propostas  adicionais,  abrindo-se  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  às  empresas  interessadas  no  objeto  para
apresentação de suas propostas.

As propostas serão recebidas pelo e-mail compras@daaerioclaro.sp.gov.br ou entregues mediante protocolo ao
setor de Licitação, até as 16h00 do dia 12/07/2024

O Termo de Referência, modelo de proposta e outros documentos referentes ao processo de dispensa podem ser
visualizados no site www.daaerioclaro.sp.gov.br, Portal da transparência, aba licitações

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 19 – 3531-5209 com Eloá
(período da manhã) ou Rayara (período da tarde)

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o DAAE será convocada para envio da documentação que
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração em até 02 (dois) dias úteis após a
convocação (documentos descritos no edital)

Rio Claro, 05 de Julho de 2024.
SERGIO LUIZ COSTA FERREIRA
Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro

...............................................................................................................................................................................................................................

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Fundação Municipal de Saúde

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 7.369/2024
06 de junho de 2024

Republicada por incorreção
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE:
Artigo 1.º  -  NOMEAR para exercer  o cargo efetivo de MEDICO PLANTONISTA PSIQUIATRA constante da Lei

Complementar nº 094 de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 24 horas semanais, tendo em vista a

mailto:compras@daaerioclaro.sp.gov.br
http://www.daaerioclaro.sp.gov.br
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aprovação e classificação no Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

CARLOS FERNANDO
CASTRO DE ARAUJO

43274677-8 27164879996 03º 06/06/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 06 de junho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.397/2024

01 de julho de 2024
Republicada por incorreção
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020, e CONSIDERANDO o disposto na seção
VIII, artigo 41, paragrafo 2º, do Estatuto dos Funcionários Publicos Municipais (Lei complementar 017 de 16/02/2007);

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020.
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 159, de 14 de dezembro de 2021.
RESOLVE:
Artigo 1º- EXONERAR, a pedido a Sr.ª RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI, portadora do RG nº 8.740.413-8, do cargo

em COMISSÃO ASSESSOR TECNICO, desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 01 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.405 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007, nº 031/2008, e nº 136/2018.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a partir de 02 de julho de 2024 até 31 de julho de 2024,

para o Sr. AGNALDO CARDOSO DOS SANTOS matricula nº 11415, desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
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Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.406 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007, nº 031/2008, e nº 136/2018.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a partir de 02 de julho de 2024 até 31 de julho de 2024,

para o Srª. ARIANA DE CASSIA AP FALCAO PIASSERRUSSO matricula nº 11103, desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.407 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007, nº 031/2008, e nº 136/2018.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a partir de 02 de julho de 2024 até 31 de julho de 2024,

para o Sr. DANILO SIMOES DE PASCHOA matricula nº 10146, desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.408 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007, nº 031/2008, e nº 136/2018.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a partir de 02 de julho de 2024 até 31 de julho de 2024,

para o Sr. EDILAINE RENATA ANDREATTO MANCIO matricula nº 10212, desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
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Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.409 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de ENFERMEIRO, constante da Lei Complementar nº 094 de 22

de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e classificação no
Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

JULIANA DE FARIA
JUSTE

47.088.863-5 14158160010 02º 02/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.410/2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, constante da Lei Complementar nº 094 de 22

de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e classificação no
Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

TIAGO ROGERIO DE
LIMA

42.386.260-1 20685891539 19º 02/07/2024
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Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.411/2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, constante da Lei Complementar nº 094 de 22

de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e classificação no
Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

GUILHERME GOMES DE
JESUS

49070047-0 20685891539 21º 02/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.412 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
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RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de ENFERMEIRO, constante da Lei Complementar nº 094 de 22

de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e classificação no
Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

AMANDA DE JESUS
SILVA

52408366-6 20378393361 01º 02/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.413 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, constante da Lei Complementar

nº 094 de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e
classificação no Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

KATHLEN CALADO
FERREIRA DA SILVA

60.598.225-9 19061490335 09º 02/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 7.414 /2024
02 de julho de 2024

MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2021 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE:
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, constante da Lei Complementar

nº 094 de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e
classificação no Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

ALEXANDRO
APARECIDO DA SILVA
DOS PASSOS

26.210.545-2 12520688469 33º 02/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 02 de julho de 2024
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.415 /2024

02 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020.
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 159, de 14 de dezembro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 175, de 24 de fevereiro de 2023.

RESOLVE
Artigo 1º-  NOMEAR a Srª.  Maria Tereza Alcoléa,  portadora do RG nº 12806317, do cargo em comissão de

ASSESSOR TECNICO desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em, desta FMSRC.
Rio Claro, 02 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.416 /2024



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE RIO CLARO Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano XIX | Edição nº 1648 | Página 77 de 84

Município de Rio Claro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

03 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007, nº 031/2008, e nº 136/2018.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a partir de 03 de julho de 2024 até 01 de agosto de

2024, para o Sr. ANDRE LUIS MOSCHETTA matricula nº 10935, desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 03 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.417 /2024

03 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007, nº 031/2008, e nº 136/2018.

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, a partir de 03 de julho de 2024 até 01 de agosto de

2024, para o Sr. RODRIGO MUCIO BANDEIRA VILELA matricula nº 10265, desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 03 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.420 /2024

03 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020, e CONSIDERANDO o disposto na seção
VIII, artigo 41, paragrafo 2º, do Estatuto dos Funcionários Publicos Municipais (Lei complementar 017 de 16/02/2007);

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020.
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 159, de 14 de dezembro de 2021.
RESOLVE:
Artigo 1º- EXONERAR, a pedido, o Sr. CARLOS SOBREIRA GONCALVES, portador do RG nº 29.276.746-8, do cargo

efetivo de TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO matricula 12069 desta FMSRC.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 03 de julho de 2024.
Drº MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE RIO CLARO Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano XIX | Edição nº 1648 | Página 78 de 84

Município de Rio Claro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.421 /2024

03 de julho de 2024

Dispõe sobre a criação do Comitê Gestor local do Contrato Organizativo de Ação Pública
Ensino Saúde – COAPES – na Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro – FMSRC.

Marco Aurélio Mestrinel, presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial Nº 1.127/MEC/MS, de 04 de agosto de 2015, que institui as diretrizes
para a celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino Saúde (COAPES), para o fortalecimento da
integração entre ensino, serviços e comunidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO, a Portaria Interministerial Nº 10/MEC/MS, de 20 de agosto de 2014, que institui a Comissão
Executiva dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino Saúde e o Comitê Nacional dos Contratos Organizativos
de Ação Pública Ensino Saúde;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 12.871 de 22 de outubro de 2013 no tocante aos procedimentos para adesão
ao Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino Saúde - COAPES, no âmbito da Fundação Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO a Portaria da FMSRC n.º 7041 de 03 de janeiro de 2024 que institui a Comissão Executiva
Municipal do COAPES e dá outras providências;

CONSIDERANDO, a necessidade de viabilizar a garantia de cenários de ensino-aprendizagem adequados para a
formação  de  diversas  categorias  profissionais  de  saúde  no  âmbito  do  Sistema Único  de  Saúde -  SUS,  garantindo  a
integração ensino serviço no âmbito das Redes de Atenção à Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º Criar o Comitê Gestor Local do COAPES - Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde, que tem

por objetivo o fortalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e nomeia sua composição.

Art.2º O Comitê Gestor Municipal do COAPES será composto por um representante de cada uma das Instituições
de Ensino signatárias do COAPES e de representantes da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro (FMSRC) e
Secretarias Municipais de Saúde.

Parágrafo único: Dentre os representantes das instituições de ensino podem ser indicados docentes, discentes
e/ou gestor da Instituição de ensino.

Art. 3º A composição dos representantes da FMSRC do Comitê Gestor Local do COAPES dar-se-á da seguinte
forma, estando os ocupantes destes cargos obrigatoriamente responsáveis no ato de suas nomeações em exercício:

I - 7 (sete) representantes das áreas técnicas da FMSRC que estejam envolvidos nas atividades práticas de
integração ensino-saúde (estágio, internato, supervisão, preceptoria e residência)

II – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde;
§ 1º Os membros do Comitê Gestor local do COAPES serão indicados pelo Presidente da Fundação Municipal de

Saúde conforme incisos no caput do presente artigo, podendo ser designada sua suplência, quando necessário.
§ 2º O Comitê Gestor do COAPES se reunirá trimestralmente em reuniões ordinárias, para apresentar questões

gerais sobre a política de concessão de campo de estágio/cenário de práticas da FMS e propor ações conjuntas entre
as  Instituições  de  Ensino  e  a  Fundação  Municipal  de  Saúde  para  o  aprimoramento  do  SUS  e  em  reuniões
extraordinárias quando necessário.

Parágrafo Único: A presidência deste Comitê será exercida pela presidência da FMSRC, podendo ser designado
mediante ato administrativo da presidência um servidor de carreira para cumprimento do encargo.

Art. 4º Após a celebração do COAPES, será constituído o Comitê Gestor Local do COAPES, no âmbito do território
objeto do contrato, que possuirá as seguintes atribuições:

I – Acompanhar a execução do COAPES;
II – Acompanhar e avaliar a integração ensino-serviço-comunidade.
III – definir as metas e adequar a contrapartida em prol do ensino e da qualidade da assistência;
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IV –  Acompanhar a execução e avaliar  indicadores de monitoramento do COAPES nos termos do convênio
assinado;

V – Acompanhar, avaliar, debater e apresentar propostas para o desenvolvimento da integração ensino-pesquisa-
serviços-comunidade no município de Rio Claro.

VI – Apreciar e deliberar sobre questões relevantes apontadas pelos comitês locais e pelas unidades de saúde
cenários das práticas de ensino.

VII  –  Deliberar  sobre a  continuidade no COAPES as Instituições de Ensino que cometem infrações ou não
cumprem as obrigações determinadas no contrato;

Parágrafo único: As diretrizes de contratualização do COAPES, bem como os critérios de contrapartida deverão
ser publicizados por meio de ato administrativo do presidente da FMSRC até 1º de agosto de cada ano.

Art. 5º Compete aos membros do Comitê Gestor do COAPES:
I – Participar obrigatoriamente das reuniões do Comitê ou designar suplente em participação;
II – Receber informações relativas aos trabalhos do Comitê e das ações por ela desenvolvidas;
III – Avaliar contratos, aditivos e contrapartidas de acordo com as necessidades institucionais;
Art. 6º Os membros participantes não receberão qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.
I – A convocação das reuniões extraordinárias, quando necessário, acontecerão mediante ordem do Presidente da

FMSRC.
Art. 7º A composição do comitê terá validade de 02 (dois) anos, podendo seus membros serem reconduzidos uma

única vez.
Art. 8º A primeira reunião do comitê acontecerá na data de 19 de julho de 2024 visando empossar os membros e

organizar as aplicações dos termos do convênio.
Art. 9º Fica revogada a resolução da FMSRC N.º 01/2019 de 30 de outubro de 2019.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro, 03 de julho de 2024.
Drº MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.422 /2024

03 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, constante da Lei Complementar nº 094 de 22

de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e classificação no
Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

EDUARDO JOSE DE
FREITAS

24.626.095-6 12502792721 16º 03/07/2024
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Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 03 de julho de 2024.
Drº MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.423 /2024

03 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM, constante da Lei Complementar

nº 094 de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e
classificação no Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

LUCAS GILBERTO
ALVES DE OLIVEIRA
SOUSA

48578783-0 20737965716 03º 03/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 03 de julho de 2024.
Drº MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.424 /2024

03 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para
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preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE
Artigo 1.º - NOMEAR para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, constante da Lei Complementar

nº 094 de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, tendo em vista a aprovação e
classificação no Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

LARISSA CABULAO 48.896.711-9 21073283781 07º 03/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 03 de julho de 2024
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.425 /2024

03 de julho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares nº 017/2007 e nº 094/2014,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 0159/2022 de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  realizado  pela  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Rio  Claro  para

preenchimento de cargos constantes do Edital 02/2023,
RESOLVE:
Artigo 1.º  -  NOMEAR para exercer  o cargo efetivo de MEDICO PLANTONISTA PSIQUIATRA constante da Lei

Complementar nº 094 de 22 de dezembro de 2014, com jornada de trabalho de 24 horas semanais, tendo em vista a
aprovação e classificação no Concurso Público – Edital 02/2023, o abaixo relacionado:

NOME RG PIS/PASEP CLASSIF.
GERAL

DATA DE
ADMISSÃO

RICARDO JABUR FILHO 24843949-2 12803188157 06º 03/07/2024

Artigo  2º  -  As  atividades  inerentes  ao  cargo  serão  desenvolvidas,  conforme  demanda,  em  quaisquer
dependências  ou unidades da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO/SP,  visando atender  ao estrito
interesse público.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Rio Claro, 03 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
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PORTARIA FMSRC N.º 7426/2024
05 de julho de 2024

MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o artigo 3º da Lei Complementar 093, de 22 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Federal n° 64, de 18 de maio de 1990, denominada de Lei de

Inelegibilidades;
CONSIDERANDO a Lei Federal 9.504 de 30 de setembro de 1997 que estabelece normas para as eleições;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 13.258 de 04 de março de 2024;
CONSIDERANDO os requerimentos formalizados pelos servidores interessados,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Afastar de seus cargos, emprego ou função, a contar de 06 de julho do corrente ano, a título de

desincompatibilização e nos termos da legislação eleitoral vigente, os servidores a seguir nomeados que disputaram
mandato para o Legislativo ou Executivo Municipal nas eleições do dia 06 de outubro do corrente ano:

- ANA LUCIA VICENTE DE OLIVEIRA, Enfermeira Prog Saúde da Família, Mat 11338
- CELIA FERNANDA SAMPAIO RAIMUNDO, Assistente de Gest Municipal, Mat 11959
- DIOMAR APARECIDA AZEVEDO, Auxiliar de Enfermagem, Mat 3105
- ELIANA CUSTODIO SILVA DOS ANJOS, Técnico de Enfermagem, Mat 11588
- ELIAS DIAS, Motorista, Mat 8962
- FRANCIELLE CRISTINA SANCHEZ, Agente Comunitário de Saúde, Mat 10854
- JARLEO RIBEIRO JUNIOR, Agente Comunitário de Saúde, Mat 11282
- KENIA LIRA SCIASCIO, Médica Prog Saúde da Família, Mat 10009
- NADIA MARIA A DE O JOAQUIM, Técnico de Enfermagem, Mat 5586
- NADIA MARIA A DE O JOAQUIM, Enfermeira Prog Saúde Família, Mat 10066
- NATTANY RIBEIRO DE MORAIS, Pedagoga, Mat 11057
- ROBERSON CRISTIANO DE JESUS, Técnico de Enfermagem, Mat 9490
- ROSEMARY SIMONE DE OLIVEIRA, Técnico de Enfermagem, Mat 11837
- VINICIUS BRUNO FRANCO, Agente Comunitário de Saúde, Mat 11859
Parágrafo 1º - O servidor é afastado por exigência legal e nessa condição, sem prejuízo de seus vencimentos

por 03 (três) meses, devendo reassumir seu cargo, emprego ou função em 07 de outubro de 2024.
Artigo 2° - Os servidores públicos mencionados no caput deste artigo deverão comprovar, ainda, até o dia 19 de

agosto de 2024, o protocolo de seu pedido de registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral
Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Claro, 05 de julho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7.388/2024

20 de junho de 2024
MARCO AURELIO MESTRINEL, Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei Complementar Municipal n.º 146, de 12 de maio de 2020, e CONSIDERANDO o disposto na seção
VIII, artigo 41, paragrafo 2º, do Estatuto dos Funcionários Publicos Municipais (Lei complementar 017 de 16/02/2007);

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 146, de 12 de maio de 2020.
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 159, de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto nrº 13.042, de 31 de julho de 2023;
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RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER redução de carga horária, à partir da presente data, ao servidor Sr. FABIO CRUZ REISS,

portador do RG nº 28.483.618-7, matrícula 11.883, Agente Comunitário de Saúde, desta FMSRC.
Artigo 2º - O servidor terá redução de jornada de trabalho de 2 horas diárias, de terça-feira à sexta-feira, desde

que apresente as devidas justificativas à chefia imediata, conforme estipulado em parecer emitido pelo SESMT desta
FMSRC, de acordo com Decreto nrº 13.042, de 31 de julho de 2023.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, ficando revogada a Portaria 7185-A/2024 de 01/04/2024.
Rio Claro, 20 de junho de 2024.
Drº. MARCO AURELIO MESTRINEL
Presidente
MURYLO MULLER CESAR
Chefe de Gabinete
Afixado na sede da FMSRC, na mesma data supra.

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º E -

85307
Objeto:  Aquisição  por  dispensa  de  licitação,  através  de  Registro  de  Preço  de  Materiais  para  as  Práticas

Integrativas e Complementares em Saúde (PISC) – Acupuntura e Auriculoterapia, para atender aos pacientes que
realizam tratamento através das Práticas Integrativas Complementares em Saúde (PISC) no CEAD e a necessidade de
implantação das Práticas Integrativas Complementares nas Unidades de Atenção Primaria a Saúde.

Contratante: FMSRC; Vigência: 12 meses; Assinatura: 01/07/2024.
Contratada: ACUPUNCTURE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA; Ata de Registro de

Preços n. 160/2024 - Valor estimado: R$ 3.780,00.
Contratada: 5 ELEMENTOS COMÉRCIO DE PRODUTOS TERAPÊUTICOS LTDA – ME - Ata de Registro de Preços N.º

161/2024 - Valor estimado: R$ 1.800,00
Rio Claro, 01 de julho de 2024.
MARCO AURÉLIO MESTRINEL - Presidente da Fundação Municipal de Saúde

...............................................................................................................................................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N° 0066/2024
Processo Administrativo n. 84790/2024
Objeto:  Aquisição de equipamentos e insumos para o Programa Proágua,  conforme constante no Aviso de

contratação  direta  disponível  através  dos  sites:  https://comprasbr.com.br/,  http://licitacao.saude.rc.sp.gov.br/  e
https://www.gov.br/pncp/pt-br. O início do recebimento de propostas será no 10/07/2024 às 08:00 e o encerramento
no dia 15/07/2024 às 08:00. A etapa de lances será no dia 05/07/2024 das 08:00 às 14:00.

Rio Claro, 05 de julho de 2024.
MARCO AURÉLIO MESTRINEL - Presidente da FMSRC

...............................................................................................................................................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

AVISO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

https://comprasbr.com.br/


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE RIO CLARO Sexta-feira, 05 de julho de 2024 Ano XIX | Edição nº 1648 | Página 84 de 84

Município de Rio Claro - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Conforme disposto no art.  5º da Lei Federal nº 8666/93, justifico que o pagamento da obrigação constante das
notas fiscais abaixo relacionadas será realizado, nesta data, independente de sua posição cronológica de pagamento
e relevantes razões de interesse público, por tratar-se de aquisição de medicamentos, sendo ordem judicial, evitando
a paralisação da entrega nas ações de saúde pública.

EMPENHO EMPRESA DESCRIÇÃO VALOR R$
3225/2024 CARMENS

MEDICINALS BRAZIL
IMP E COM DE PROD

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
/ORDEM JUDICIAL

9.295,92

Rio Claro, 05 de julho de 2024
MARCO AURÉLIO MESTRINEL

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
...............................................................................................................................................................................................................................

AVISO DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
Conforme disposto  no  art.  5º  da  Lei  Federal  nº  8666/93,  justifico  que  o  pagamento  da  obrigação  constante  da

nota fiscal abaixo relacionada será realizado, nesta data, independente de sua posição cronológica de pagamento e
relevantes razões de interesse público por tratar-se de prestação de serviços sendo reforma e ampliação da Unidade
Básica de Saúde UBS 29, evitando a paralisação em ações de saúde pública.

EMPENHO EMPRESA DESCRIÇÃO VALOR R$

2992/2024
DE PAULA MENEZES
CONSTRUÇÕES LIMITADA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS/OBRA

169.816,40

Rio Claro, 05 de julho de 2024
MARCO AURÉLIO MESTRINEL

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
...............................................................................................................................................................................................................................
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